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13103/20?5

10:35:55Inabilitado

13/032025
12:06:56Convocação Participante JR F.SILVA LTDA inscrito no CNPJ,4VIF N" 48.299.061/0001-28, foi convocada.

1:r0:li:025
I tr:09:5J

() panicipaflte .lR F.SILVÂ LTDA inscrito no rjNPlrlIF N' 48.299.061/0001'28, R$ 7.380,0Ú foi
descl assi f it'arla. Motivo: nã(, apresenlou Prcposta r€adequàdaDestlassifÍcaçiio

I3,n3t202í
14:09:59Convocação

Participante CONI.IÂNCA sERvICos LTDA insrito nD cNPJ/MF N" 23.585.365/000r-20, Íoi
convocada,

13t03.n025

15:38:28
Proposta âceita para a participante CONFIANCA SERVICOS LTDA imüito no CNPJÀIf N'

23.585.365/000f-20, no valor de R$ 7.400,00 (setc mil, quatrocenbs reais) \
Proposta aceita

t4/03t2025
12:,18:25Habilitado Habilitâdâ a panicipante CONFIANCA SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/MF N' 23,585.365/0001-20

14/0320?S

l:r:.{l:44Dcclarado vcncedor'
I)eclarado YeDcedor â parricipaute CONrIANCA SÊRVICOS LTDA inscriro no CNPJ/MF N"

2:r.585.:165/0001-20, no valor de R$ 7.e100,00 (sere nrili quâlrorêillos reais)

item 3 - Prestação dos serviços de assessoria e consultoria em licitações e contratos junto a Câmara
Municipal de Catunda-CE

deste item as abaixo com suas
r,ATA,'
HOtLA}OILNE(]EDOR

PORT]]
ME/ET'P

DECI,,ARqçÀO
IVIE/EPP/COOP

q'rD v.r.'NI't (R$) v.ro'r'AL(rxb)c-\PJ/Çt r

NÀo SlM 12.0 7.050.00 84.600,00
03t02t2025

22:J5:51
47.137 .219/0007-09

ELISSANGELA FERREIRA DOS

SAI\iTOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Marca: b'n/a'

Fabrimte: n/a

Modelo / Versâo: nra

Decrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestaçào dos serviços de assessoria e consütoria em licitações e contratos julto a Câmara

Municipal de Carunda{E ff,

SIM 12.0 7.800,00 93.600,00
1v02t2025

l0:22:2624.606.1 1U0001-04 F L FREITAS GOMES SIM

Marca: b'FL'
Fabricantc: FL
Modelo / Vêrsão: FL

Descriçâo Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos serúços de assessoria e consultoria em licitações e con[atos jmto a Câmara

Muúdpal de Catulda-CE

t7.467.894tWOt-27 CCONT ASSESSORIA CONTAT]IL SIM SIÀ,I 72.O 7.000,00 8.1.000,00
7t/o2t2025
l5:28:49

Marca: b'SRV'

Fabricante: -
Modelo / Versão: --
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação dos sewiços de msessoria e consultoria em lic.itâções e contratôs junto a Câmara

Municipal de Cntuida-CE

40.935.17U0001-27 GEPLAM ASSESSOzuA LTDA 5IM SIM 12.0 7.833.33 93.999,96 1U02t2025

Rua X? qüe Ssr*ftrhrs, 3 tç - §aimo Açude - Catunda - Ceará
i:*"Íns rilfl"s.ft ilnd-1ffi g n ail cnm

fi *nrar* Irlxai*ipâI de fixt*m*x
c§F!:

e prrticipantu RISATI ASSESSORIf{ ML;lilClPAl, LI'DA inscrito no (.NPJ/Mr N' i9.444.66910001.-09. [iti6
6.000,00 foi inabililâdo. Motivo: Descumpriu os iteru; \4,'8.24.IndicesdeLiquidezCeral(LC),SolvénciaCeÍàtISC)eLiquidezCorÍemr(LC),superiDresaI(um),\

comprovados mediante a apresentaçào pe]o licitante de balanço patrimonial, demon*raçâo de resullado de \
exeri:ír:i6 e demais demonstrações contábeis dos I (riois) úhimos eÀercícios sociaú e írhridos pela aplicaçâo das

seguintcs tórmulas: t - Liquidez Geral ÍLü) = (Ativo Circulanp + Realiável a Longo Prazo) + (Passivo t
Circulante + Pass.ivo Nàô Circulalre); lI - Solvência Ceral íSG) = (Ativo Total) i (Pa-§sivo CiÍtuiânte +Passivi

nâo Cilcuianre): e Ill - Liquidez Cotrente (LC) = (Ativ-o Circulante) + (Passivo Circulan§

Solvência geral de 2022, não apresentou

Registro ou inscriçâo da empresa na entidade profissiooâl compttente Cornelho Regiontrl de Contabüdade -
CRC ou no Conselho Regional de AdminÍstração - CRA ou Ordem dos Advogados - OAB secção da sede da

empresa: de abralg€nte Rua 27 ds Dêzembm, 319 - Baino Açude - Catunda - Ceará

carraiocatundaçôgmail.corn Cárrala I'tur:icipal de Catundà CNPJ; 35.049.42810001-03 aL' Dbjeto licitado. enr

plena validaiie, da tmpiesa licitante c do(s) scu(s) respt'ctivo(os)respr:nsável(is) tícnicols). só apresentou paa Ô

contador. Não apÍesentou a Ordem do Advogado e não apresntou nada equivalenie ao Administrador. Ficando

somente um plDfissiônâl cdrrelo.
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Marca: b'PR\xc3\X93PRIO'

Fabricante: PnÓPRlo

Modelo / Versão: PRÓPnIo

Descrição Deralhada do Objeto OÍertadol Prestação dos seviços de assessoria e consultoria eB licitações e contratos junto a Câmara

Municipal de Catunda-CE.

DECLARAMOS, que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada comprende a integalidade dos cusios pua arendimento dos direiros eabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nàs nomas infralegais, nas convenções coletivas de nabalho e nos temos de ajust mento de conduta ügentes na dau de sua

,enüega em definitivo e que cumprc plenamente os requisitos de habilÍtação definidos noirstrumento convocaúrio.t 
.

11t02t2025

l6:44:04
SIM 12.0 93-999,96JR F.SILVALTDA SIM48.299.06U0001-28

Marca: b'Pr\xc3\xb3pria'

Fabricante: -
Modelo / Veieão: -
Descrisão Detalhada do Objeto Of€rtado: Prcstação dos sewiços de assesoria e consúoria em licitâçõ€s e conüatc junto a Câmara

Municipal de Catunda-CE

7.833.00 93.996,00
L|02t2025

17:04:16
SIM SIM 12.023.585.365/000r-20 COI\ItÁ \CA SERVICOS LTDÀ

MaÍ(a: b'Propria'

Fabrirante: -
Modelo / Versão: --
Descrição Detalhada do Objcto Of€rtado: Prestação dos serviços de assessoria e consultôriÂ em licitações e coni"tos junto a Câmara

MuÍlicipâl de Catunda-CE

SIM 12.0 7.800.00 93.600,00

*;.
7ItD2/2025

17:55:1268.165.09U0001-59
CÂRLOS AIBERTO MARTANO

ADVOGADOS ASSOC1ADOS
SIM

Descrição Detalhadâ do Objeto OÍcrtado: Prestação dos sewiços de assessoda e consultoda em licitações e contratos junto a Câmara

MuÍricipal de Catunda-CE

Muca: b'Seni\xc3\xa7o'
Fabri.iltê: SeNiço

Modelo / Vemão: Seniço

71t02t2025

18:12:04
SIM SIM 12.0 7.700,oo 92.400,0019.444.669/0001-09

RISATI ASSESSOR]A MUNICIPAL
LTDA

Desrrição Detalhada do Objeto Of€rhdo: Presração dos serviços de assessoria e consultoria em licitações e contÍatos junto a Câmara

Municipal de Canrnda-CE

Marca: b'Seryi\xc3Via7o'

Fabricantê: -
Modelo / Venão: -

93.999,96
12t02t2025

0l'.22:2?40.603.6s3/0001-80
JG FROM HOME SERVTÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA
NÀO SIM 12.0

Marca: b'Selli\xc3\xa7o'
Fabricante: Serviçrr

Modelo / Versão: Sewiço
Descrição Detalhada do Obj€to Of€rtado: Prestação dos seruiços de assessoria e consütoria em Iicitâções e

' Municipal de Catunda-CE

con[8s.jmto a Câmara

57.734.278/0001-97
VELOSO DE SOUZA SCrc]EDADE
DE ADVOGADOS

NÀO n*Ão 12.0 93.999,96
06t02t2025

L6:38:.13

Descrição Detalhada do objeto ofertado: PRESTAÇÂO Dos sERVIÇos DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICmAÇÕES E

CON|RATOS ÍUNTO À CÂMATTA MUNICIPAL DE CAIUNDA-CE

Marca: b'JUR\ic3\xSdDlCO'
Fabricante: IURÍDICO
Modelo / Venão: JURiDICO

40.151.484/000 1-94 40.151.484 FERNANDA SIM SIIvI 12.0 7.833.33 93.999,96 04t02t2025

Ru: I? *ã* Dsmmfuro. 3t9 * Êa*rru Âçud* - Catunda - C*ânâ
r,êHlür1e{âtHeld*& grnwil c*m

§ffi5r

7.833,33



Cârnam Mrrniripal de
Clll,FJr 35.S{8

LANCES

?(
)

K.\ALCANTARA MENDES

D«rição Detalhada do objeto ofeÍrado: PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

coNTABTLTDADp púeltce lull-to A cÂMARA MUNICIPAL DE cATUNDA-cE

Müca: b'servi\xc3\xa7o'

Fabricarte: seruiço

Modêlo / VeEâo: seN.iço

93.999,96
10t02t202s

15:48:44SIM SIM 12.0 7.833,33r0.271.844tm0r-20 M.C,B MUNIZ LTDA,

Marca: b'-J
Fabricamê: -
Modelo / Versão:
Decrição Detalhadâ do Obj.to Ofertado: Prstaçâo dos sêryiçôs de assessoria e consultoria em licitações € contratos junto a Câmara

Municipal de Catunda-CE

EVEI\.1o orrsu{vAÇajL,s (-NPJiCPÉ
tV1\L0R . DAIrL{lllldôr

Inicio Iniciada a etapa de lance abeno com duração de 15 minutos
12fi1u2025

11:05:53

Lance registrado Lance r€g.i$rado .10.1 5 1.484/000 L-94 7.600,0000
t2102120?5

1 l:06:49

Lance regislrado Lance registrodo 57.734.218t0001-97 6.900,0000
12102/2025

I 1:06:56

Lance registrado Lance registrado 40.151..44/0001-94 6.999,0000
ta02t2025

11:07:31

Lance registrado l-ance regisrrado 1 9.4,14.669/0001 -09 6.800,0000
12102t2025

1 1:07:53

Lance regi*rado Lance regisrrado 40.935.171l000_t-27 6.780,0000
tzt02t2025

11:08:32

LaDce registrado Lance regjstrado 24.606.1 1 1/0001-04 7.500,0000

t,
t2/Qzt2025

1 1:09:3J

Lance rêgistrado Lance registrado 17.467 .894/O00t-77 6.700,0000
tvou2025

I 1:10:23

Lance regisúado Lance registrado 47.137.219/0001-09 6.600,0000
12t02t2025

1 1:10:56

Lance registrado Lance registrado 57.734.2t8t000t-97 6.500,0000
luozt2025

11:11:52

Lance registrado Lance registrado 10.271.844/000 1-20 6.480,0000
1?t02t2025

t7;13:24

Lancê registrado Lance registrado 17.467.894t0001-27 '6.450,0000 t2t02t202s
1 1:14:19

Lance regisuado Lance tegisrrado 57.734.218/0001-97 6.100,0000
12/02/2025

11:16:19

Lance regisuado Lance registrado 77.467.AS4|OOO|-27 6.050,0000

a
tuoa20?5
11:16:35

Lance rcgistrado Lance registrado {0.935.17110001-27 6.2100,0000
1?,042025

11:17:51

Lance registÍado Lance registrado 68.1 65.091/0001-59 6.200,0000
1210212025

71:lB'.47

Rrâ 2? rip l)*snmbr*, 3t* * §airru Âçude - Catunda - Csará
r-§r$§r&sàtrinda&§xnaiI.com

W-+
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57.734.2t8/OOOt-97 ,.rrr,oo\Laoce r€gisrado Lance Íegisúado

12102/2025

11:19:46
Lance registrado Lance registraCo 40.1 5 1.484/0001-94 o.ooo,offi

Lance registmdo Lance rcgisúado 17.467 _894./O00t-27 5.900,0000
t210212025

1 1:20:01

Lance registrado Lance tegistrado 1 9.444.669/000r-09 5.850,0000
'ru0212025

1 1:20:26

17.467 .894n00L-27 5.800,0000
t2/021202s

11 :20:29
Lance registrado Lance regisrmdo

5.600,0000
't210212025

11:20:35
Lmce registrado Lance regisuado 57.734.218/0001-97

17.467 .894/0001-27 5.650,0000
tzto212025

1 1:20:38
Lmce registrado Lance registrado

17.467 .894/000r-27 s.s00,0000
7?J0?J2025

1 1:20:43
Lance registrado Lance registradc

Encerramento Encerrada a disputa da etapa de lance ab€rto \
tao2no25
1l:20:53

la02n02s
1 l:20:53

Inicio Iniciada a fase coro fechanrento iminente de até 10 minutos (Tenrpo sorteado pelo sistema: 00:17)

Lance Lance registrado na etapa fechamento iminente 17.467.89/.t0001-27 4.8S0,0000
1U02n025

11:21:05

Encemm€nto Encerrada a disputa da fase de fechanrento iminente
12t02t2025

1 1:2 l: l0

Início Iniciada a etapa d€ lancê fêchado com duração de 5 minutos
12toz2025

1 1:21:10

t7.467.89410001-27 4.850,0000

57.7v.218t000r-97 s.600,0000 15.460/o

19.4-r4.669/0001 -09 5.850,0000 20,620^

40. 1 5 t.484/0001-94 6.000,0Q) 23,7 ).oto

Lmce Lance registrado na erapa têchada L7.467 .894t0001-21 4.550,0000
12t02t2025

1 1:21:39

Lance Lalrce regisuaCo nâ etapa fechada 1 9.4'14.669/0001-09 5.500,0000
72102t2025

11:72:.22

Laoce Lance registrado na etapa fechada 57.734.218/000i-97 4.950,0000
12t0212025

ll-.24:49

Laoce Lance registrado na etapa fechadê J0.151.4S4l0001-94 3.295,0000
taoa202s
lL:25:07

Encerrmento Encerrada a disputa da etapa de lance fechado
t2/o2t2025

1 l:26: l0

Encenamento Encrmada a fm de lances
ta0w025
11:2l3:1.1

W
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40.15 1.44410001-94 3.295,0000
12:17:l)Przo exequibüdade

O PÍegoeiÍo(a) vem oportuíizil a paÍüciPante 4o.15L.444

FERNANDA ALCANTARA MENDES inscrito no CN?J/MF N'
40.151.484/0001-94 apres€f,taÍ a exequibüdade da sua proposta,

ticando estabelecido o prazo final em 1210212025 às 74:78

O Pregoeiro(a) aceitou a exequibilidade apresentrda pela

paÍtrcipante 40.151.484 FERNANDA ALCANTARA MEN'DES

inscrito no CNPJ/MF N" zlo.151.484/0001-94.
40.151.484/000 L-94 3.295,0000

14/0212025

09:07:10Exequibüdade aceita

ú/o2n025
1 1:01:52Prcposta aceita

Proposra aceita para a participante 40.151.484 FERNANDA ALCANTARA MENDES inscúto no

CNPJ/MF N" ,t0.f51.4&y0001-94 no valor de R-$ 3,295,00 (três mil, duznntos e novenm e cinco rtaish

'10. 1 5 1.4ti4r0ú01-9.1 -3.295,U0r10
17i02i20'25

11:02:07
Àceitaçâ3

Ànulação da aceitação da proposta da pânicipalte

40. 1 51.484,/000 1 -94 t 1t). lst.4B4 FERNi\ N DA A LCANTAR A

MENDES para r,

ilem 3 - Prstâção dos serviços de assessoria e

consultoria em licitações e conratos jumo a Câmara À,Íunicipal de

CaLunda-CE. lvlotivo: volr a miúa decisào pais, o Iicitante não

apresentou ri soliciradu rrcr itenr 16.14. (;rmntiê dà Proposu: ...

16.1-l.l- Será exigido o recolhimenta refcr..nte ;r loá (üm por

cento) do valor
estinudr peki Adminisuação para a contràlÀçâ,: s titulo de

garantia de propos'a,

rJercndo ser enraminhada no dto drr cadastamento da pmposta

eleu$oica,

do editàl

17102i2025

I l:07:43
.Desclâssificação

O participànti'40.151..18J ITERNANDA itl(.{.NI'ÀRÂ }íF-NDES inscrito iro CNPJ/M I§'40.151.484i0001-

9,1, ft§ 3-29,'>.00 toi desclssiticada. IUori\ o: O licitànte nâo aprresentou a geantra dÀ pmpüsta

ú/o2n02s
1 l:07:49

Participante GcoNT ASSESSORIA CONTABIL inscrito no CNPJÀ{F N" 17,{67.89rU0001-27, foi
convocada

\,
1 7 .467 .494/O00t-27 .1.550,0000Prao exequibildade

O Pregoeiro(a) vem oponunizil a panicipmte GCOn-T

ASSESSORIA CONTABIL insaito no CNPJ,À,IF

17.467.891/0007-27, aprêsentar a exequibilidade da sua proposta,

ficando estâbelecido o prazo final êm 1710212025 às 13:13

17 10212025

1 1:12:05

Exequibilidade aceita

O Pr€goeirc(a) aceitou â exequibllidade aprcsentÂda pela

panicipante GCONT ASSESSORIA CONTABIL inscrito no

CNPI/MF N', t7.467.894t 00Ot-27.
17.467 .8M/O001-27 4.550,0000

lao22o25
11:17:13

Prazo exequibilidade

O PÍêgoeiÍo(a) vem opoÍtunizaÍ a partjcipanle CCONT
ASSESSORIA CON'I'ABIL inscrito no CN?J/MF' N'
17.467.89410001.-27, apresentar a exeqúbüdade da sua proposta,

ficando estabelecido o prazo final em 1910212025 às"14:22

17.467 .894/0001.-27 4.550,0000
t9tou2025

12:20:58

Exeqúbüdade aceita

O Pregoeiro(a) aceitou a exequibilidade apreseDtada pela

paÍúcipanE GCONT ASSESSORTA COI{TABIL inscriro no

cNPJ/MF N' 1 7.467.894/0001 -27.

t7.467 .894t000t-27 4.550,0000
20t02t2025

11:26:46

DesclassÍficaçiio
O participanre GCONT ASSESSORI A CONTABII., ins$iro 

'l(r 
CNPJÂ{F N' i 7,467.894i0001-27, RS 4.550,00

iôi dÊsda-<siilcâda. Morivo: A apresentação da erequibilidade, ju;to a proposta apres€ntnda não são sulicicutes
parà comprovâr â exequlbilidade do preço, o mesmo nào comprovou anavés de outros contratos e nolas fisaajs

t"

2$i0212025

14:26:31,

Convocação
Participante vEl-oso DE souzA SoCIEDADE DE ADVOGN)OS inscrito no CNPJ/IVÍF N"

57,7U21A DOO l -97, foi convocada
20t02202s

14:26:55

Prazo exequibi[tlade

O Pregoeiro(a) vem opo(uni2rar a panicipante VELOSO DE
SOUZA SDCIEDADE DE ADVOGADOS hsqito no CNPJ/IVÍF

N' 57.734.218/0001-97, apresentil a exequibilidade da sua

proposta, ficando estabeiecido o przo final em 20/0212025 .:s

16:29

57.734.218/0001,-97 4.950,0000
20t02/2025

l4:28'.25

Exeqúbilidade aceita

O Pregoeiro(a) aceitou a exequibilidade apresentada pela

parücipmre vEloso DE souzA soctEDADE' DE
AD\;OGADOS inscrito no CNPJ,MF N' 57.734.21 8/0001 -97.

57.734.2181000t-97 4.9s0,0000
24t0u2025

l6:01:19

Desclassi ficaçüo t) parlir:ip;nre VELOS() DE SOtiZ;\ SOCIIIDADE DE ADVOCADOS inscrilo ru CNTJiI\íF li-" 24tQ2i2025

Rue X7 *tr* DssÊr$hrê, 31* - Eâtrrs §ud* : Cãhrrilã - C*ãIãã
râl?r ü.r&{âtund*@gm ar}, r**:

\

xq@arf

Convocação



Cânrxra llillrnir.ipnl
tililFJ;35.s,4S.4
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37.7'34..[AOOA1.97. RS 4.950.00 Íoi dgclassiÍicada. lr4otiro: O liciaote não cumpriu o item 16-14.

I'roposla: .--

não apresentou a galantia

"*"§

24/0212025

16:30:24Convocação
Participaote RISATI ASSESSORIA MUNTCIPAL LTDA iNrito no CNPJ/MF N'

[oi convocada.

19.2t44.6.69/000 1-09,

24t02t2025

16:31:10
19.444.669/0001-09 5.500,0000Prazo exequibilidade

O Pregoeiro(a) vem oportunizar a participante RISATI

ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA inscÍito no CNPJÂ4F N'
19.444.669/0001-09, apresentar a exequibilidade da sua pÍopostr,

ficando estabelecido o prazo final em 24102n025 às I8i32

5.500,0000
06/03/2025

l1:28:03
1 9.444.669/0001-09Exequibilidade

O Pregoeim(â) não actitou a exeqübiüdÂdê apresentada pela

participanle RISATI ASSESSORIA MUNTCIPAL LTDA inscrito

no CNPJ/MF N" 19.444.669/0001-09.

06,o3i2025

1 1:36:15
O pdnicipírnrê RiSÂTl ASSI.ISSORIÁ STLjNICIPAI L1'DA inscrito no CI\iPJiN{f: N' 19..1.14.669/Íi001-09,

5.5r)0,r10 Íoi desclassiiicada. I!Íoüvo: não apresentou exeqdbilidade
tDesclassificaçâo

06/032025
I l:36:2.1

Participante CARLOS ÀLBERTO ÀIARJANO ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrito no CNPJMF N"

68.f 65.091/000f -59, foi convocada.Convocaçào

68.165.091/000 1-59 6.200,0000
06/03/2025

I 1:36:58Prazo exequitrilidade

O Pregoeirc(a) vem oponunizu a particiPante CARLOS

AIBERTo MARTAN O ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrito

no CNPJ/MF N' 68.165.091/0001-59, apresentar a exeqlibilidade

da su proposta, ficando estabelecido o pÍitzo fiml em 06i/03/2025

às t3:37

6.200.0000
07t03t2025

1 1:40:56

O Pregoeiro(a) não aceitou a exequibilidade apresenl,ada pela

paTticiPmte CARLOS AIBERTO MARIANO ADVOGADOS

ASSOCIADOS inscíto no CNPJMF N' 68.165.091/0001-59,

68. r6s.09U0001-59Exequ.ibilidade

$7i{)3t2025

l4:l 1:29

() pailiriipànre cÀRlrrs ÁLBERTO MARIANO ADV()GADOS ASSOCIADOS inso'ito nÍ, CN?.iiI'rF No

6U.16:).0-01jC00l.-!9, RS 6.200.00 foi desclassilir:ada. ttlotivo: nào apresentou readequada no preo estipulâdoDesclassificação

07t03t2025

14:11:38
Convocação

Participante GEPLAM ASSESSORTA LTDA inscrito no CNPJ/MF N" 40.935.171l0001-22 foi
convocada.

O Pregoeiro(a) vem oponrurizar a paÍicipante GEPLAM

ASSESSORIA LfDA in-scrito no CNPJ,MF N" 40.935.17110001-

27, apresentil a exequibilidade da sua proposta, ficando

estabelecido o prazo final em 071032025 às 16:14

\
6.400,0000

07/o3t2025

l1:14:43Prazo exequibiüdade

40.935.171l000_r-27 6.400,0000
I0/03/2025

12:33:22Exequibilidade aceita

O PÍegoeiro(a) âceitou a exequibilidade apresentada pela

participmte GEPLAM ASSESSORTA LTDA im$ito no

cN PJIMF N" 40.935. r71l01J01-2:.

1310.i/2015

1l:24:0 i
Desclassificaçàô

() partiripin.e GEPLAM ASSIISSORIA l.IDÀ inscrjro no CNPJ,'MIr N" 40.9:]5.171/0001-27, R$ ô.4ü0.t1{} foi

des.:lassificada. tuotivD: INExlGlBll-IDADE E PROPOSTÀ Sf.\Í ASSIN.AIURA

13t03t2025

12:2623/Convocação Participanrê M.C.B MUNIZ LTDA. iNúito no CNPJIüÍF N" 1^o.27l.ÍE44,l000l-20, foi convocada

13/03t2$25

16:56:.',8
De:;classificaçjo

t) panicip"ltrte M.C.B MLlltIZ LTDA. inscrito nô C){PJIMF N' 10.27r.844r'01{.11-20, RS 6,,480.00 foi
desclassifir:arla. Motivo: ltào alexou a readeqttada

13/032025
16:56:42Convocação

PATIiCiPANIE ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVI)CACIA inscrito rro CNPJ/MF N" 47.137.219/0001-09, Íoi convocada.

t4t03Do23
1 l:56:07Prep6ta aceita

Proposta aceita para a participante ELISSANGELA FERREIRA Dos sANTos SocIEDADE
INDMDUAL DE ADVOCACIA iKrito no CNPJ/MF N" 47.137.219/0001-09, no valor de R$ 6.6ü1,[

(seis mil, seiscentos Í€ais)

Anulação da aceitação da prcpüstd cla pal'ticipflnte

47.!37.?19/0{)01-09 . LLiSSÁN(;ÉLA íHRREIRA DOS

SAI\ITOS SOCxFDADT. INDMDTJAL, DF, ADVOCACIA Ilarâ o

' jtem 3 - Prestaçãrr dcs serviços de assessoria e

consrrltoria enr licitacôes e cDnúãlos iuoro a Clâmârã L{uniciDal de

:t7. I 37.21 9/0C0 L-09 -6.600,0000 1.1,'03i 2015

1l:i8:3Íi
A(eitaçâü

Rua 17 *ls §sz**enbr"ô, 31S * §airrs.âçud* . C:rtxnda * C*ará
c,ârlffir&câhrnda@ §}q *i:, ron*

-Myke#)'

40.935.171/000L-27



C§nrare lrluriripal a
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àJ%)t\CâtuIlda-CE, Moüvo: Não aPreseotou a EaÍ41üa iunto a pmPostâ

inicial

14iln*2025
12:59:06l)esc l.xsiÊicaçi«r

o paÍricipêrre ELISSA-\GEL.Â FERRI.IIL{ DOS SA:{TOS SOCII'DADE lNDMDUÁl DE

inscrilo no CjNPr/MF N".17. t37.219/0001.-09, RS 6.600,00 íoi desclassiíicada. Mo(tvo: não apttsentou a

Barantia junlo a proposta inicial

ADVOCÂCIA

14/032025
l2:59:24Convocação

t4/o312025

13:17:33

Parricipante F L FREITAS GOMES insaito no CNPJ/}IF N'24.606.f fU0001-04, foi convocada.

Proposta aceita para a participânte F I FREITAS GOMES insüito no CNPJ/MF N" 24.606.1 1 U0001-04,

no valor de Rl! 7,500,00 (sete úil, quinhentos reais)Pmposta aceita

Árc}n02s
13:39:57Habilitada a participante F L FREITAS GOMES inscrito no CNPJrlvÍF N'24.606.111/0001-MIlabilitado

1{10:}2025

| 3:40:32Declarado vencedor
Dmlararlo ventedor a partiripantt F L, FRF-ITÂS (;OMtl§ in§crito no CNPJ/MI' N'

no valor dr RS 7.500,00 (sttt mil, quinhentos reais)

24.606.t I 1/000t -04.

47.1 37.219/000 1-09 6.600,0000

\

28í03t2025

1 5:10:19Desclâssificação anulada

Anulação da desclassifitação do(a) paftic.ipante

47.137.219/OOO1.O9 / ELISSANGELA FERREIRA DOS

SANTOS SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA paa

o(a)

3 - hestaçâo dos sewiços de assessoria e

consultoriÂ em licitações e contratos junto a Câmara Municipal de

Catunda-CE, Motivo: No que cabe ao Principio da Vinculação ao

lnstrumento Convocatóúo, o referido processo seguru o rito

comum em cada uma das etapas do cename, não havendo omissâo

ou inobservância das dispôsições do Edital por parte do Pregoeto.

Salienta-se por deradeiro que o pÍesente procedÍmento ücitatório

foi conduzido com obsenância aos princípios básicos consagrados

luo anigô 5" da lei uo 14.133/2021.

Dimte dos fatos expostos, decide-se pelo CONHECIMENTO do

recmo adminisnativo interposro pela recorrelüê e, no mérito, pelo

PROVIMENTO do referido recurso-

Após prestar os esclarecinrentos necessárjos rarifico a

co[thuidade do certa]ue, teudo ertt vista que os Plocedhleltos
o€orr€ram e eÍão a ocorrer dentro da mais esrita legalidade, bem

coÍtro, que a motivação exposta pela Recorrente foi aceita.

28/03t202s

15:34:08

Proposta aceita para a participante ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS SOCIEDADE

INDTlDUAL DE ADVOCACIA inscriro no CNPJMF N'47.t37.219/0001-09, no valor de RS 6'600,00

(seis mil, seiscentos rtais) \
Prcposta aceita

lnabilitadô A PATtiCiPANtE ELISSÀ\GELA FERREIRA DOS SANTOS SC}CIEDADE JNDI\TIDIJAI DE AD\,'OCACIA
ins(.rilo no CjNPli i\4F N".17.'1J7.21910001-09, E$ 6.600,00 [oi inabilítaclo. \íorivo: Apresentou os balanços cum

data de assinanrra posteriúr a dala de al)ütura do cêrtame. 0 certÁme inicÍou dia 12/0:i1035 ÀS 0gUOttlvt e o

[Jalarço apressnt,r essas infr.:maçôes:

Ralanç:o Patrimonial Pag.: I r1e I DELIO vEt\ilLSON GCTNCALVES RARBOSA Lice.nriatlo pàl": Emprcsa:

EL]SSANGEI,A FERREIRA DOS SA\Tí]S SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ÀD\TOCAC]A . CNPJ:

47.1.37.?19i ADyIN Foftes Côntábil 8.9.5

Data de Encerrarnento: 31/12/202:J

ValDr de.ttivo ê Passivo: I§i .J8-l)58,61 (Iiilra e Oito IUil e Cinqíierür e Oito R€ais e Sesser,ta e Um (Jntavos)

oAlllÍ]E DeL'larâ qrre este clocumenlo conÍere com o ôriginâl Dmumento n'- l6/03i2015 - CC}DIGO DE

AUTEN'IIC,\ÇÀO ee97c5e{-00bf-4583-t}Êc7-7a0dt3arBBbb Este dôÕnllc[ro foi autcuticado por l]il.A.CO
À4ORAIS .{liVtLIDA VILAR. em 26i0ll,f025, à§ 16:?4:08. conforme horário oÍicial de Br.rsillr. I)ocumento

assinado eletn:nir:ameme poÍ TLUACo MORAIS AL§íEIDA vllÂR., SECRITTÁRIo CERÂI,
SECRIIIAtllA GllR,Â,|., IP de dc€ssÕ 1.3Ê.3ri..3.346, em 26/0312025. às J6:24:13. confotme horário oficial de

Ilrõiiia. C:om fmdameruo nà Ler n" 14-0ti3, de 23 de selembro de 2020.

l)emonslÍaqio do llesultado dô Exetri{io IIELIO VIINILSON CONCALVES BARBOSA Licencindo para:

. Errpresa: Et,iSSÂN(IF,LA [:ERRIIR;\ lX)S 5ÀNIOS SOCft,D-ADE lNl]tVII)tiAt- IlF. AD\'OCÀ(.IA -

CNPJ: {7r.liJ7.2i910001-09 Erdereço: ÀV}"NID.{ Àlü'alNlO SÂ[,8S, fi<rrrpleurento: l00lj, N.': 1317, Rairro:

loÀQLrtM T;\voRÂ, Cidilde: Fonaleza, Estüdo: CE, CEP: 60135101, Telefotre: [85] 11807300

EsLubelecimentos: 0001 - trt.lSSAIGIlLÀ F[.RREIRÂ; Cenh'os de Resulladc: 001 -.{dminisração
Fortalezs-CF., 31 de l)ez-embro rle 2(t24

ílÀBiC§ [leclara quc estc documerto conie re com o original I)ocJm({to n" - 26!lJJi2025 - CODiOO DE
\

31iO3i2025

11 :48:09

Eua 2? rtr* Íhemmbr*, 31* - §airru.tçurle - Catunda - Csãrd
{§}r arâ§âh}*d;r@gtm ai}. rom
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item 4 - Prestação de serviços de assessoria e consultoria em governança publica junto a Câmara
Municipal de Catunda/CE

deste item as abaixo COIn SUAS

õ

v(
o
m

,'.,|

lUltf.Utr::eÇÂO ft97c5e44{]bí-4583-bee7-7a0df3ae88bb llim Este documento foi aurenticado por THLA\qC
IVIORAIS AL.MEIDA \,'ll,AR. ern 26,0312025, às 16:?4$8. conÍorme horário cficial rie Brasília \

Demcnstraçào rkr Resulltado Co Exercicio DEL.IO VI:INILSON C,ONCALVES B,q'RBOSA Licenciado para:

F,mprcsa: FlL,ÍSSANCEI.C FERRI:)IR,q DOS SAN'IOS SOCIF:DAÍlFl INDlvtDt,AL. DE ADVOCACIA -

CNPJ:47.137.?19/0001-09 Endereço: AVENID.A..,\NTOI(1() SAI,ES, Complernento: 1003, N.": 1317, Baino:

JOAQUIII TAVORA, Cidade: foftaleza, Esrâdo: CIi, CEP: 60135101, TÊlefonê; (85) 218D7300

Estabelecimentos: 0001 - EI,ISSANGELÀ FERREIRA; Cenrros de Resulmdo: 001 - Administràção

tortaleza-CE. 31 de Dezembro de 2024

OAR/CE Declara que esie docümento confere com o original

f)ocunlento n'' - 26i03,'2025 - CODIGO Dti AUTENTICAÇÂO eeg7c5e4-00bf-.{58}bee7-7a0df3ae88bb

liim

\

31/032025
I 1:50:24

Convocaçâo Participantc F L FREITAS GOMES inscrito no CNPJ{u}' N" 24.606.111/0001-0d foi convocada-

3UO32025
l2zL2:48Prepostâ aceita

Proposta aceita para a parricipânte F L FREITAS GOMES inscrito no CITIPJ/MF N" 24.606.11U0001-04

no valor de R$ 7,500,00 (sete mil, quinhentos reais)

Habilitada a parti€ipante F L FREITAS GOMES inscrito no CNPJ/IVIF N'24.606.111/0001-04
0L/u/202s
14:26:46

Habilitado

I)«larado l'encedor
Detlarado venterlor a parlitipante F L FREITAS GOMES inscrito n<r CNPJ/MF N' 24,606.11'1/0001-(}4

no vilor rlr R-§ 7"500,00 (wtp mil, qtúnhcnlos ruai§)

0ti04/2025
14:27:38

c,\t J/cP! IJORNT]CEDOR
POR1 E
]\ÍE,iF.PP

DIlí.tL,qJL4,çAO
]lTfi/NPP/COOP Q1'.t) v.uNrr(R$) v.'r'qêL(R$) DATAi

T{ORA

24.606.11U0001{4 F L FREITAS GOMES SIM SIM 12.0 8.100,00 97.200,00
rt/02Qo25

10:22:26

Marca: b'FL'
FabricÀnte: FL
Modelo I Versão: FL
Dcscrição Detalhadâ do Objeto Ofertado: PÍestaçào de *rviçm de assoria e consultoria em govemança publica junto a Câmara

Municipal de Catuda/CE

17.467.894/O00t-27 GCONT ASSESSORIA CONTABIL SIM SIM 12.0 7.500.00
tU02t2025

15:28:49

Marca: b'SR\I
Fabricante:
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertadol Prcstação de serviços de assessoria e consultoria em governança publica junto a Câmara

Municipal de Catunda/CE

48.299.061/000 1 -28 JR F.SILVA LIDA SIM SIM 12.0 7.300,00
1v0212025

l6:.í4:04

,Marca: b'Propria'

Fabricante: -
Modelo / Venão: --

t

Descrição Dualhada do Objeto Ofertado: Prestaçào de serviços de assessoria e consultoria em Bovemança publica junto a Câmara

Mulicipal de Cetundâ/CE

23.585.365/0001-20 CONFTANCA SERVICOS LTDA SIM SIM 12.0 8.133,00 97.596,00
t!02D025

I7:04: 16

Marca: b:r
Fabricantê:
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestaçào de seru.iços de as*soria e consritoria em governançâ pubüca jtuto a Câmara

Municipal de Carunda/CE

68. r65.09U000 1-59 CARLOS ALBERTO IúARIANO SIM SIM 12.0 8.r30.00 97.s60,00 tlt02/2025

Rua t? 'rLs Dssembru, 3:.9 * §airra Âçuda - Cn-tunda - C*x:á
râraar*catunda&§fiIai!.csr* \

90.000.00

87.600,00
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\" ;ffi9ADVOCADOS ASSOCLADOS

MaÍca: b'SeNi\xc3\xa7o' 
---Fabricante: Serviço

Modelo / VcÍsão: SeNiço

Descrição Detathada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços de assessoria e consultoria em govemança publica junto a Câmara

Municipal de Cannda/CE

t2/02no25
07:22:22

NÃO SIM 12.0 8.133,33 97.599,9640.603.653/0001-80
JG FROM HOME SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS LTDA

Marca: b'Servi\xc3\xa7o'

Fabricante: Serviço

Modelo / Versâo: Serviço

Descrição Deralhada do Objeto Ofertado: Pre$açào de serviços de assessoria e consultoria enr governança
' Municipal de Catmda/CE

publini,unto a Câmara

12t022025
08:1 6:59

SIM SIM 12.0 8.100,00 97.200,0027.429'57A0[Ot-t1 A DE L RODRIGUES SERVICOS

Marca: b'PR\xc3\x93PRtA'
Fabri(ante: ?RÓPruA
Modclo / Vcrsâo; -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de seruiços de assessoria e consultoria em governança publica junto a Câmara

Municipal de Catunda/CE

8.r33.33 97.s99,96
1U02D0?5

16:23:27
10.93s.17 UN0t-27 GEPLAM ASSESSORIA LTDA StM SIM 12.0

Marca: b'PE\xc3Vg3PRlO'
Fabricante: PRÓPRIo
Modelo / Venão: PRÓPRIo

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Frestação de sewiços de assessoria e consultoria em B,overnânça publica junto a Câmara

Muilcipal de Catunda/CE.

DECLAR.{MOS, quÊ estamos cientes e cot)côrdârltos com as condições comidâs no edinl e seus mexos, ben como de que a proposta

apresentada compreende a in:egralidade dos custos para atendimento dos direiros üabalhistas asseguados na Cons{4riÇào FedelâI. nas leis

uabalhistas, nas nomas irli;rlegais, nas convenções cohtivas de trabalho e Dos temros de ajustamento de co]ldula vÉtrtes na data de sua

enÍega em definitivo e que cumpre pleüamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocÂtório.

EYENT{) OBS[R\,AçÔTS CNPJICPF YAI,OR DATAflIORA

Início Iniciada a etapa de lance aberto com duração de 15 minutos
ru02t2025
11:4i!:25

Lance registado Lance registrado 27.429.574000t-14 7.200,0000
t2t0a202s

'l l :44:31

Lance registrado Larce registrado 40.935.17110001-27 7.800,0000
12102t2025

I 1:50:01

Lance registrado Lance registrado 68.165.09r/000 1-59 6.500.0000
1210212025

1 1:53:38

Lance rcgistrado Lance reglstrado {8.299.061/0001-28 7.000,0000
17t02t2025

I I:54:34

Lmce Íegistrado Lance Íegistrado 40.935.17UOOO1-27 7.100.0õ&
IA02/2025

1 1:55:12

LÀoce rcgistrado Lalrce r€gstrado 27.429.s78/000t-t+ 6.999,0000
t?J02J2025

1 1:56:20

Lâ.oce registrado Lance reBisrrado t7.467 .494/000r-27 6.400,0000
7U0A2025
ll:57:L7

Lmce registrado Lance registrado {0.93s.171l000 1-27 7.030,0000 t?/02t2025

7í
o
rn
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I 1:57:53

taou2025
1 1:58:25Encemamento Errcerrada a disputa da etapa de lance aberto

Pn2n0z5
1l:58:25Início lniciada a fase com fechamento iminentr de até 10 minutos (Tempo sorteado pelo sistema: 09:55)

27.429.578t000',t-14 6.799,0000
12t02/2025

I 1:58:59Lance

Encerrada a disputa da fase de fmhmento iminent€
72t02/2025

12:08:20
Encerramento

Início Iniciada a etapa de lance fechado com duação de S minutos
t2/0212025

12:08:20

17.467.89410007-27 6.400,0000

6.s00,0q,0 1.560/o68.165.091/0001-59

27.429.57At0001-14 6.799,0000 6.23o/o

48.299.061/0001-28 7.000,0000 9,380/o

40.935.1 7110001-27 7.030,0000 9,84otô

Lance Lance registrado na etêpa lechada 27 .429 .578/0001-t1 6.099,0000
1U0212025

12:10:46

1.7.467 .894t000t-27 4.890,0000LaDce Lance regisüado na etapa fedrada
12tan2025
12:13:02

Lance Lance registrado na etapa fechada ,10.935.1 71l000 1-27 6.000,00(10
12t02i2025

l2:13:06

Encerramento Encerradq a disputa da etapa de lance fechado
t2/o2t2025
72:13:20

Encerramento Encerrada ã fase de lances \ tuo2no25
l2: 14:49

Prazo exequibilidade

O Pregoetuo(â) vem oportunizar a participante GCONT
ASSESSORIA CONTABIL inscrito no CNPJ/MF N"

17.467.8941000f-27, âpresentar a exequibilidade da sua proposta,

ficando estabelecido o prazo final em 12/02/2025 às 14:19

17.467.894/000t-27 4.890.0000
72tOU2023

t2:17..37

Exequibüdade aceita

O Prcgoeim(a) aceiou a exequibilidade aprcsentaà pelâ

pardcipalte GCoNT ASSESSORJA CONTABIL inscriro no

cN PJIMF N" r7.467.894,/000r-27.

17.467.894t000t-27 4.890,0000
t4t0212025

09:07:59

DcsclâssificaÇio

o parricii)ânre GC.loN'f ASSESSÔruA CONIABIL inscdb no CNP.,/I{[ N" ,l.7.467.89.1/Í)ú01-17, RS 4.890,00

foi desclassil.icada. Motivo: Â apreseuração da exequib.ilidadc, juno a proposu aprÍ,senhdà lüo são suficientcs

parã cornpmvar à exequibilidade do preço, o mesmo úo compmv-ou âürvés de outrôs contlàtos e nota; fisüis

20.o2i2025

14:26:.17

Convocação
Participante GEPLAM ASSESSORIA LTDA inscÍito no Cl{PJlIvIF N" 40,935.17U0001-27, foi

convocada.
20n2n025
14.26:il

Prazo exeqübi[dade

O Pregoeiro(a) vem oponunizar a pafiicipante CEPLAM
ASSESSORIA LTDA iNSCIitO NO CNPJ MF N'40.935.17IIOOOI-
27, apresentar a exequibilidade da sua proposta, ficando

estabelecido o prazo final em 20/022025 às 16:31

,10.935.17U0001-27 6.000,0000

\

2U0A2025
14:29:35

kra â7 d* Íhxnm'hro" 31ç * §airiro -{çud* * Catnnda - e*ará
râffi arà{âtu ud*.§gm *i}. conr

ct'tF!:

Lance registrado na etapa fechamento iminerte
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,.rrr&Exequibilidade aceita

o Pregoetuo(a) aceitou a exequibilidade âpres€ntadÀ pela

parricipanre CEPLAM eSSfSSOfim LTDA inscrito no

cNPJ/MF N" 40.935. I 7 y000 1 -2?.

40.935.771to00t-27

Proposta aceita
Pmposta acêita para a participante GEPLAM ASSESSORIA LTDA imtrito no CNPJ/vIF N'

40.935.171/0001-27, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) t
10/03/2025

13:05:14

Aceitaçâo

Anulaçào da aceiEçào tla prcposta da participante

40.935.171()m1-27 t CL:PLAM A§SESSORIA LILIA para o
ilenr 4 - Prestdção de serviços rle assessoria e

consultoria em govemança publicajunro a Cãmara Municipal de

CatLrnd.r/CE, Motivo: Âpresentou conraú de ünculo sem

assindlura, no caso de Iv!.{RCOS SAI.MO L,IMA BARRETO, nã{)

tcm assinanrra do \Íarcos, nem da empresa GEPL.AM

ASSIISS{JRIÁ LTDA e no caso Ca i\{ARIA IDUARDA EMÍDIO
LOUI{ENÇO, rrão tenr asslnàtura dela.

DECLARAçÂO DE DISPO\IIBILIDADE E ÁNUÊNCIÀ DÂ

EQUIPE IÉTJNIT]A, SEM ÁSSINATUNÁ
RESSAi,TÍ) TA\IBEM QLE NÂ DTI]LAT(A(:ÀO DE

EX!.QLrrBrLrDÀDE llo l',t Etl 4. NÀ0 l tNH,\ ÀSSlrÂ',rURÂ

40.935.171/0íi01-17 -6.000,tiu)0
13.,.0312025

il:28:!5

Desclassificação

(] pârriiipante cjEPl,A.l\, a.ssESSoRlA. l,TDÀ inscrjio no cNPJ,lluF N" 40.935.1.71.,0r')01-27, R$ 6.000,í0 foi
desclassiticada. I\,Iotivo: Aprest'ntou contrato de vincuio sem;ssinatura, no cas dr MÀRCOS SALIIIO LIM.A

BÀRR.l]To, üão tem Âssiralurit do Mar:os, nem da empresa GEPLÀNÍ .,\sSISSORIA LIf)r\ e mr caso da

IrvlAzuA EDUARDi\ EMiDlo LoURENÇo, não iem assinatura dela.
. DI'I.LÀRAÇÀo DL INSPONIBILIDÀDE }, À\LÊNCIA DÂ É,QUIPE'I'ÉCNICA, 5E-!1 ÀSSI.\A]URA

ITESSALTO iAItlBEIrl QI,;E NÀ DT]CLAITAÇÀO DE EXEQL]IBILIDÀDE DO ITEIV14. NÀO T]NI{A
À5SIN.\TUR\

rr.

1"1;03i2021:

l2:28:43

Convocação
Participantc A DE l, RoDRIGUES SERVICoS inscriro no CNPJ/IV!F N" 27.429.578/0001-14, Íoi

convocada,

t3/o3no25
12228:48

Prazo exequibilidade

O Preg,oeiro(a) vem oportunizil a participmte A DE L
RODRIGUES SERVICOS inscrilo no CNP.TMF N'
27.429.57814001\4, apres€ntar a exequibüidade da sua propostâ,

ficando estabelecido o prazo final enl 13/0312025 às 14:30

27.429.578t0001-14 6.099,0000
13to3t2025

l2:29:23

Exequrbilidade

O PrÊgoeiro(a) não âceitou a axequibilidade apresntada pÊlâ

paficipane A DE L RODRIGUES SERVICOS insciltp no

CNPJ/MF N" 27.429.578/0001-14.

27.429.578n00L-14 6.099,0000
13/032025

l4:31:41

Desclassificação
O panicipante A IlF" i.. RODRICLTES SERVICOS inscrito r-ro CNPJ/MF N'27..129.578/00C1-14, RS 6.099,00

fo, desdassiflcatla- Vlotivo: não apresentou a elequibi-lidade

13/03/2025

14::i2:10

Convocação
Participante CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS imcrito no CNPJ/MF N'

6,8.165.09U0001-59, foi convocada.

tvo3t2025
14232:14

Prazo erequibilidade

0 Pregoeiro(a) vem oportunizar a .panicipante CARLOS
ALBERTO MARIANO ADVOCADOS ASSOCIADOS inscrito
no CNPJillÍF N' 68.165.091/0001-59, apresentar a exequibilidade

da sua proposta, ficardo estabelecido o prazo final em 13/03/2025

às 16:34

68.1 65.091/0001 -59 6.500,0000

\
r3t03t2025

l4:33:19

Exequibilidade

O Pregoeiro(a) não aceitou a exequibilidade apresenlada pela

participanre CARLOS ALBERTO MARIANO ADVOGADOS
ASSOCIADOS inscíto no CNPJÀ{F N' 68.165.091/0001-59.

68.165.091/0001-59 6.500,0000
13/03/2025

16:57:57

DesclnssificaÇ,io
Íl paflicipanre cAPios ALBERTO I,ÍARIANO ADVOGADOS ASSOCIADOS inscriro nô CN?.I/,MF No

68.'165.C91i0001-59, It$ 6.500,00 foi desrlassificada. lvlotivo: não irnexou a inexequibilidade
1J.OJj30:5

lõ:58:4I

Convocaçâo Participante JR F.SII-VA LTDA inscriro no CNPi,/ÍvtF N" 48,299.061/0001-28, foi convocada.
B/A3ng25
16:59:58

Prcposta aceita
Proposta aceita para a participante JR F.SILVA LTDA imrito no CNPJTIVIF N'48,299.06U0001-2& no

valor de R$ 7.000,00 (sete mil rcais)
M/O3n0Z5

1 l:55:39

Habilitado Habilitada a parücipante JR F.SILVA LTDA in§cdro ro CNPJ/MF N".18.299.061/0001-ZB
t1/03D025
12:03:48

Rua 3? ds .Demmbrr, § t.l] * §u§mt: Âçud* - C.ahrntla - tsa:É
{§§r}.§r§.ü§t§nd*.Bg:n,*i}.cor*

f,àrnara trrfiuni*ipnl de
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p*tklpànte JR !.SILVA L'IDA ias(rito no CNt'Jr,Mf N'48.299.06uo0o1-28, n\
valor de R$ 7.000,00 (slte nril roais)Í)qslilrado venccdor

Evento 0bservação Data/flora

Exequibilidade aceita
O Pregoeirc(a) aceÍou a exeqúbil-idqde aprtsentada pela panicipante 40.151.484 FERNANDA

ALCANTARA MENDES inscrito no CNPJ/MF N".10.151.484/0001-94.
7410212025 O9:O7'.1,O

Exequibilidade aceita
O Pregoeiro(a) aceitou a exeqúbüdade apresentâda pelÂ participante GCONT ASSESSORTA

CONTABIL inscrito no CNPIMF N" 17.467.89lU0001-27.

tta)ozrzo:s 
og,oz'sg

Exequibilidade aceita
o PregoÊiro(a) aceitou a exeqübüdade apresentada pela pafiicipa[te GCONT ASSESSORTA

CONTABIL inscrito no CNPJ/MF No 17.467.892V0001-27.
18/02/2025 11:l':13

Exequibilidade aceita
O Pregoeiro(a) aceitou a exequibitidade aprcsentada pelâ participante GCONT ASSESSORLA

CONTAB IL inscrito no CINPJ/MF N' 17.467.8941 O0o 1-27
2oto2t2o?5 Ll:26:46

Exequibilidade aceita
O Pregoeim(a) aceitou a exequibilidade apresentada pela participânte CONTACT - CONSULTORIA E

ASSESSORIA CONTABIL LTDA inscrito no CNPJ/MF N'07.159.615/0001-04.
7410212025 09:08:36

Exeqúbilidade aceita
o Pregoeim(a) aceitou a exeqübüdade âpresentadâ pela participante VELOSO DE SOUZA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS inscrito no CNPTMF N" 57.734.218/0001-97

7410?12025 16:0l:79

Exequibilidade aceita
O PregoeiÍo(a) aceirou a exeqLiibilidade apreseotada pela panicipanre A DE L RODRJGUES SERVICOS

iÍlsüito no CNPJ/MF N" 27.429.578,/0001-14.
24/0212025 16:0508

Exequibüdade não aceita
O Pregoeiro(a) não aceitou a ereqübilidade apresentada pela paÍicipante A DE L RODRICIJES

SERVICOS inscrito no CNPJ/MF N' 27.429.578/0001-14.
10/03/2025 18:32:35

Exequibilidade não aceita
O Pregoeiro(a) nào aceirou a exequibilidade apresentada pela panicipante A DE L RODRIGUES
SERVICOS inscrito ro CNPJ,MF N' 27.429.578/0001-14. Nlvo3lzozs ra,3r;at

Exequibüdade aceita
O Pregoeirc(e) aceitou a exequibilidade apresentada pela panicipanm GEPLAM ASSESSORIA LTDA
inscrito no CNPJiMF N" 40.935.171/0007-27.

24/O212025 76:O5:4(t

Exequibilidade aceita
O Pregoeiro(a) aceitou a exequibilitlade apreseDuda pela participmte GEPLAM ASSESSORIA LTDA
inscrito no CNPJ/MF N' 40.935.171/0001-27.

1010312025 72:33:22

Exequibilidade nào aceita
O Pregoeim(a) úão aceirou a exequibüdade apresentada pela paÍticipante RISATI ASSESSORIA
MUNICIPAL LTDA inscrito no CNPJ/MF N" 19.444.669/0001-09.

06/03/2025 11:28:03

Exequibüdade aceita
O Pregoeiro(a) aceitou a exequibilidade apÍesentada pela panicipante RISATI ASSESSORIA

MUNICIPAL LTDA insrrito no CL\PJ/MF N" 19..144.669/0C01-09.
12103/2025 14:43:58

Exequibilidade não aceita
O Pmgoeim(a) não aceitou a exequibiüdade apresenada pela pârticipante CARIOS ALBERTO
MARIANO ADYOGADOS r\SSOCIADOS inscrito no CNPJMF N' 68.165.091 /0001 -59.

07103/2025 1 1:40:56

Exeqúbüdade não aceita
O Pregoeiro(a) não aceitou a exequibilidade apresentâda pela participante CARLOS ALBERTO
MÀRIANO AD\iOGADOS ASSOCIADOS inscrito no CNPJ/MF N" 68.165.091/0001-59.

Declarado vencedor Declarado vencedor a participante F L FREITAS GOMES inscrito no CNPJ/MF N" 24.606.11U0001-04 14l03/2025 13:40:32

Declarado vencedor Declarado vencedor a participante JR F.SILVA LTDA inscrito no CNPJ^,ÍF N" 4.299.061/0001-28 14/03,/2025 13:4O:37

Decluado vencedor
Declarado vencedor a pafiicipantp CONFIANCA SEI{VICOS LTDA inscriro no CNPTMF N"
23.585.365/0001-20

74tO312025 73:40:M

Recurso manifestado

ELISSAIIGELA FERREIRA, DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, imrito no

CNPJ/MF N'47,137.219/0001-09: Sr. Pr€goeim, tendo em vista que a proposta inicial não deverá conter
dados do licitante, pois será idenüficado e poderá ser desdassificado por expor a empresa concorrente.

Soliciamos que acate o recuÉo por esse motivo, visto que a garanria foi anexada em tempo hábil,
conforme edital.

1{/03/2025 13:49:34

Recuso manifestado ELISSANGELA FERREIRÁ DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUÀL DE ADVOCACIA. inscúto tro 14/03/2025 13:50:39

l3l0ll2025 16:57:57

Rue §7 *Is §*xp,mrbro.3I:9 * Ilairn: §çnd* - f.atnrrda - t*ar*
r"âmare{âtu *d*&gnr ai}. c*m
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CNPJ/I\4}- N" 47.137.219i0o01-09: SÍ. Pregoeim, tendo em vista qüe a

dados do licitante, pois será identificado e poderá ser desclassificado

Solicitamos que âcate o recurso por esse moüvo, visto que a garanúa foi aexada em temPo hábil,

confome edital.

proposta inicial não deverá cont\-Ç
por exPoÍ a empÍ€sa concorrente\

14/03/2025 15:04:58Recuso acolhido

Manifestaçào de Imno acolhida para o participante ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS

SoCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ^4| N" 47.137.219/0001-09, com

inÍcio do prazo para apresentação de reomo em 14103/2025 às 15:04 horas e prazo final em 19/03/2025 às

23:59 horas. Przo final para contrilmzão: 24lOyZO25 às 23:59 horas. Moüvo: para entrega dos

memorandos, dentro do prazo do edital

14i03/2025 15:05:05Recurso acolhido

Manifestação de recurso acolhida para o participante ELISSANGELA FERREIRA DOS SA'NTOS

SOCIEDADE INDIVIDUAI DE ADVoCACIA, inscrito no CNPJ.^4F N" 47.137.219/0001-09, com

início do prazo para apresentaÉo de reruso em 14l03i2025 às 15:05 horas e prazo tinal em 19/03/2025 às

23:59 horas. Prazo final para cono?rrazão: 24/0312025 às 23:59 horas. Motivo: para enrega dos

memorandos, dentro do ptazo do edital

Apresenrado recurso inrc'r?osro pelo participante ELISSANGELA FERREIRA DoS SANTOS

SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACTA, inscrito no CNPJ/MF N" 47.1 37.219/0001-09.
19/03/2025 15:2.í:11

t
Recurso apresentado

2810312023 13:08:13Indeferimento do rccrtrso
Recurso Indeferido para o paÍicipante ELISSANGELA FERREIRA DOS SANTOS SOCIEDADE

tNDtVIDUAL DE ADVOCACIA, insüito no CNPJ/MF N'47.137.219/0001-09.

28/03/2025 15:09:10De{erimento do recmo
Recurso Deferido pila o paíicipanre ELISSANGELA FERRE]RA DoS SANTOS SOCIEDADE

TNDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscdto no CNPJ/MF N" 47.137.219/0001-09.

DEMAIS MENSAGENS - CHAT

Data Melsagem

PrcgoêLo(a) 12t0212A25 09:06:45

PREZADOS PARTICIPANTES, estamos iniciando nosso certame.referente ao Pregâo Eletrônico 4".

CMC-25.01.22-01-PE. GostaÍa de agradecer a todos pela pilticipação. DenEo de insrantes. o Sistema

estará aberto para lances.

Slstema 12/0212025 u9:39:14
O item 1 - Prestação dos seúços de assessoía e consultoria em contabiiidade pública junro a Câmara

Municipal de Canmda-CE foi iniciada.

Sistema l2l02/2025 10:36:05
O item 2 - PrestaÉo dos serviços de assessoria e consultoria ao setor pessoal junto a Câmara Municipal de

Catunda-CE foi iniciada, \
Sistema 12102/202s l0:36:21

O item 1 - Prestação dos seruiços de rsessoria e consultoúa em contabilidade pública junto a Câmara

Municipa.t de Canrnda-CE foi finalizada.

Sistemâ 12/02i 2025 1 1:05:45
() item 2 - PrestaÉo dos serviços de assessoria e consultoria ao setor pessoal junto a Câmara Municipal de

Carunda-CE íoi finalizada.

Sistema 12/02/2025 I 1:05:53
O item 3 - Prestação dos *ruiços de assessoria e consuloria em licitações e contratos junto a Câmara

Muicipat de Cânrndâ-CE foi iniciada.

Fomecedor 12,02/2025 11:3:l:49 Não estarros consegrúndo ver a ordem de classificaçâo das pmpostas âpós os lances.

Fonrecedor L2/02/2025 17:34148 Só apaece o lânce dâ enpresa GCOINT e o dâ CONTACT que inclusive é o mais allo

SisterM t2/0?t2025 tt'.43.t6
O item 3 - Plpstâção dos sewiços de assessoria e cousultoria ern licitâções e coltÍatos julto a CâInila
Municipàl de Camnda-CE foi finalizada.

Sistema L2t02tZA25 U:43:25
O item 4 - PreslÀção de serviços de assessoria e consultoria em govematrça publica junto a Câmara

Munic.ipal de Catunda/CE Íoi iniciada.

Fomecedor L2/0212025 12:13:11, Boa tard€, Sr (a) Pregoeim (a), tudo bem? \.
Fomecedor 1210212025 12:13:29 Vai seÍ n€c€ssário o envio da proposta reajustada, se sim, a seúora vai convocar?

Fomecedor 1210212025 12'.!4:13 tsoa taríle! I I

r&xr erft {â §a!*da@ gut *il,cern
kue ?? dp, S**s,*rnbrc, 3 t* - Sairxo §ç.r{ê - f.atxnda - C*ará
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o item 4 - Prestaçâo de seÍviços de assessoria e coffiu.ltoria em

Municipal de Catunda/CE foi finalizada.
tr""r"".ww

Sistema Izt0?12925 l?:14:51

PregoeiÍo(a) 1210212025 12:15:52

\
boa taÍdel x.,§.?-

Fomecedor 12/02/2C25 12:26:56

Em arençào à solicitaçáo de jusrificativa de exequibilidade de nossa proposta, gostarÍamos de entender

melhor os critérios utilizados pila tal exigência.

Co[forme disposto no itêm 19.8 do edúal, o indício dÊ inexequibilidade ocoae quando os valores

ofertadm são inferiores a 50o/o do valor orçado pela Administração, o que não se aplica ao nosso caso.

Alem disso, a inexequibilidade só pode ser considerada mediante diligência do pregoeiro, conÍorme o item

19.8.1, que exige comprovaçào de que:

o custo do licitanti ultrapassa o valor da propostâ (irem 19.8.1.1):

Inexistem custos de oportunidade capaâes de justificar a ofena (item 19.8.1.2).

Dessa forma, solicitâmus, por genüleza, a fudamentaçâo uülizada para o pedido de comprovação da

exequibilidade de nossà proposta, considerando que não há presunção aulomática de inexequibilidade nos

lermos do próprio edital.

Permanecemos à disposiçào pila os esclalecimentos necessários.

Prezados,

12t0'2120?5 77:30:4t) AguaÍdo posição do S(â) Àgente de conuataçãoFomecedor

Não há como se admitf que a prestâção de serviços técnico - iurídicos de natureza consultiva e preventiva,

bem como para os sewiços especializados de advocacia objeto do certame, s[ücitado pela modalidade

de "Dispensa de Licitâção" (sic) sem a análise da tétnica dos licitântes.

Â contrataçào de seruiços advocaticios nào pode ser tratada couro a aqúsição de bola de {utebol, prestaçào

de serviços de limpea, prestação de serviços de úgilfucia ou mera compra de alimentos. Ora. é

irrdispensável que duranrc o certame haja a avaliação da técnica dos licitantes e que tal fator seja levado em

consideração para fins de julgamento e escolha da propostâ mâis vantajôsâ À Adminisfiação Priblica. Enr

outras palavÍas, o tipo de licitação não pode ser o menor preço, n)as sim "técnica e preço" ou "nrelhor

réoúca" consoànte detenninâ ô ati8o 35 parágrafo único da Lei f4.133/2021.

12i02l2025 L3:30:S7Fomecedor

Não se pode admitir que o cename não consagre a avaliaçâo da técnica dos licimntes e considerando parr

fins de julgmento e escolha da proposu mais vantajosa à Administração ftiblica. Como descrito

anteriomente, o üpo de llcitação não pode ser o menor preço, mas sim "técnica e preço" ou "melhor

récnica" consoante detemina o aÍtigo 35 parágrafo único da Lei 14.133/2021. '

Fomecedor 12/0212025 L3:31:43

Fomecedor 12/0?12025 13:32:18 Portanto, é imperioso o rccoúecimento da nulidade visto que a rea-tização anairá a ilegalidade, bem como

graves prejuizos aos licirànles e tâmbém à smiedade, que apenas almejam quetSseruiços públicos renham

suas condutas pautadas nos princípios constitucionais da legalidade, da igualdád4 moralidade, publicidade

3 eÍiciên(iâ.

Atiás, é aviltante estar inserido dentr,: deste contexto, pois houve a violação não só dos direitos dos

licitantei corno também ao próprio interesse pírblico, já que o caráter competitivo da licitação restara

prejudicado. Nào se pode afirmar que haverá o efetivo alcance da melhor proposta e, principa.lmente, o

cerüme desaguará em uma contmtação ilegitima e, por ceío, antieconômica.

Fomecedor Nese sentido, é pacifico o entendimento do Egrégio Trüunal de Conus do Esodo de São Paulo, confome
sê consrara pelo voto do CoNSELHEIRO MARINHO no julgamento de situação análoga à presenm:

"[...] Demanda esclarecinrentos da Adminisração licitante, ainda, a adoção do critério de menor preço,

uma ve? que a descri$o dos seruiços de assessoria e consulloria preteodidos (Memorial Desoitivo -
Alexo I) sugere que o objeto.do certame envolve atividades de natureza predominantemente intelecnral,

induindo o acompanhamento da instrução de prccessos e a elaboração de Jwüficaüvas. recursos, pedidos

de revisão e rescisào de julgado, memoriais, realizàção de sustentação oral, deotre [odas as outras medidas

cabÍveis no âmbito do Tribunal de Contâs do Estado de São Paulo", o que implicaria na necessária adoçâo

dos cr.itérios de melhor técnica ou técnica e preço, consoante disposto no artigo z16, da Lei n" 8.666/93[3].

Do mesmo rnodo, cmbora não teoha sido objeto de inesignÀçào, requer justilicaüvas a imposiçâo de pévio
cadastro.como condição para a [3] obtenção do edital junto à piigina oficial da Prefeitura, €m apa,nente

t4] descompasso com a jurisprudência deste Tribunal
"(PÍocesso: 00024287.989.21-4).

Desta fornra, coolo o erro da Couissão Permanente de Licita(âo infringiu âo estabelecido no an. 5', caput,

1 2/02/202S 1 3:33:05

\
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da Lei 14.133/2021, no que cotrcerne aos principios básicos das

ciaramente, a ampla compeüüvidade e a obtenção da proPosta mais vaÍrajosa,

insanável da DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 001/2024, do tÍpo MENoR
Comissào Permanente de Licitação da Câmara Municipàl de

Neste sentido, é pacifico o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sào Paulo, confome

se cotrtara pelo voto do CONSELHEIRo MARINHO no iulgmento de situação análoga à presenrc:

"[...] Dernanda esclarecimentos da Administração licitante, ainda, a adoção do critério de rnenor preço,

uma vez que a descrição dos serviços de assessoria e consultoria pretendidos (Memorial Descritivo -

Anexo I) sugere que o objeto do certame envolve atividades de natureza predominantemenle intelectual,

inctuindo o acompaúamento da insruçào de processos e a elaboração de'lus{caüvas, recusos, pedidos

de revisão e rescisào de iulgado, memoriais, realização de sustentação oral, dentít todas as outras medidas

cabíve.is no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo", o que implicaria na necessária adoção

dos critérios de melhor técnica ou técnica e preço, consoante disposto no artigo 46, da Lei n'8.666/93[2].

Do mesmo modo, embora não tenha sido objeto de irresignação, requer justifica[ivas a imposição de pÉvio

cadastro corno condição para a [3] obtençâo do edital .junto à página oficial da Prefeitura, enr aparente

141 descompasso com a jurisprudência deste Tribunal

"(hôcesso: W24247.989.27-4).

Desta forma, como o er(; da Comissâo P€rmanenr€ de Licitação ÍnfÍingiu ào estabelecldo no art. 5', caput,

da Lei 14.i33/2021, no queconceme aos princípios básicos das licitações públicas, prejudicando,

clamerlte, a âmpla conlpetltividade e a obtenção.da píoposta mâis vant4osa, resta maculado de maneira

insmável da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00i/2024, do tlpo MENOR GLoBAI, promovidà pela

CoÍrissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Fernando Prestes -SP,

Nesre sentido, é pacifico o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, confome

se coffitata pelo voto do CoNSELHEIRo MÁRINHO no julgamento de sioação máloga à presente:

i "[...J oenranda csr--larecimentos da Adminisuação licirmte, ainda, a adoção do crirério de menor prêço,

I uma vez que a descriSo dos serviços de assessoria e consultoria pretendidos (Memorial Descritivo -

I Anexo I) sugere que o objeto do certanre envolve atividades de natureza predominantemente intelectual,

I incluindo o acompanhamento da insuução de processos e a elaboração de 'Justificaüvas, recursos, pedidos

I de ,rvisào e rescisào de julgado, memoriais, realização de sustentação oral, dte todas as outras rnedidas

i catríveis no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo". o que impliêria na necessáia adoção

j dos critérios de nrelhor récnica ou récnica e preço, consoante disposto no artigo 46, da Lei n'8.666/93[21.

Do mesmo modo, embora não tenha sido objeto de inesignação, requer jusíficativas a imposiçâo de pÉúo
cadasto como condição para a [3] obtenção do edital junto à páBina oficial da Prefeirura. em aparente

l4l derompasso com a jrrispnrdência deste Tribrmal

"(Processo: 00024287.989.2L-41.

Desta fornia, como o erro da Comissâo Permanente de Licitâção infringiu ao estabelecido oo art. 5', caput,

da Lei 14.133/2021, no qu€ conceme aos princípios básicos das licitações públicas, prejudicando,

claramente, a ampla competitiridade e a obtenção da proposta mais vailajosa, resta maculado de maneira

irsmável da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024, do üpo MENOR GLOBAI, promovida pela

Comlssào Permanente de Licitação da Câmara MLnicipal de Fernmdo Prestes -SP.

pela

-SP,Femando Prests

Fomecedor 1210212025 13:34:17

Olá, senhor (a) PrÊgoeirc (a), vem por meio deste questionar a solicitaçào da apresentação da

exeqúbilidade da proposta apresentada por nossa empresa, haja vista que a mesma ficou denlro dos

72,160ó em relação ao valor estimado. De acordo com o item 19.8 do referido edital desta contrataçâo, o

indício de iúerequibilidade ocorre quando os valores olertados são inferiores a 50o/o do valor estimado pelo

processo, po[anto, a mesma solicioSo está em desacordo com as cláusulas editalícias. Em consoênte a

isso. a inexequibilidade só deve ser considerada mediante diligência do pregryo, conforme o irem 19.8.1

e 'l 9.8.2, que exige comprovação de que: "O custo do licitante ulnapassa o valolda proFrsta" e "lnexistem
custos de oponunidade capazes de justificar a ofena". Diante disso, solicitamos. por gentileza. a

tindamenração urilizada pua a solicitação da exequibilidade de nossa proposta. Aguardando assim,

esclareclmento acercà dcsse questionamento-

Fomecedor 12i02/2025 l3:34:59
Qu€ a present€ nulidâde seia jutgada totalmente PROCEDENTE, para fins de ANULAR a LICITAÇÃO ,

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL deteminando sua adequaçào as exigências e normas legais, visio que

ei\adas de vícros que as tornàm ilegais

Fomecedor L2/02t2025 l3'.4O:M PrezaCo Senhor Crlos ,{lbeno boa taÍdê, não se admite você está panicipando desse cenme, ma !ez que

você assinala ,.odas as decluações do referido ceftme licitatório e agora vir com essas alegaçôes, acredito
que vossa senhoriâ deveria âté mesmo ser penaliaâdo por esse poder público leg.isladvo. Nào se dá para

entender que vossa senhoria assinala uma declaracão em concordância com o Edital e asora vem com essas
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Fom(edor 12/0212025 l3'.42:1o
Prczamos pela responsabiiidade e compmmisso, pois o tempo pua recorrer co@!,pdsou nobre

colega participante.

Preado TorÍes a nulidade paÍü seu conhecimento pode ser arguida em qualquer momento não havendo

decadência pois fato nulo não gerâ direito.
Fomecedor ',2/AV2025 77:53:32

Fomecedor 12/02/2025 13:54:36
Em tempo não se úata de IMPUGNAÇÀO AO EDITÂL mas nuliàie que pode ser arguida a qualqupr

momento segunda noma regente a Lei 14.13312021.

Fomecedor 1 2102i2025 I 3:59:03

hrteligência da Lei 14.133/2021 que dispõe sobre esses institutos, nos seguintes remos:

Art. 7I.'Encerradas as fases de julgamento e habiütação, e exauidos os recusos adminisuadvos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - determinar o mtoruo dos autos para sanêamento de irregularidades;

(...,
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediantê prcvocação de

ilegüdade
'§]'o'

sempre que presente

insanável;

Fomecedor l2l02/2025 14:08:04 Mas agora que encenou a fase de lances meu caro, entào nào vem ao caso isso, nesse momento.

Fomecedor 12/02120?5 14:38:28 Sr. Pregoeiro (a), enviamos o documento solicitado.

Fomecedor 12/02t2025 1.4:40:0a Mesmo anexado, infoma que esLá pendente.

Fomecedor 12l02/2025 15:25:38
Aprcveiundo o ensejo do ponto apresentado pelo.Dr Carlos A.lberto, o lote 003 é advidade exclusiva de

escritórios de advocacia. Mâs aguardaÍemos o momento opoÍtuno ptra apresentação do devido recmo.

Fomecedor 12/0212A25 75:27:OS
Norâ-se, Írclusive, que o CNAE da cmpresa vencedora de lances nãoÉ adstrito ao objeto do certaln€. Mas

aguardarcmos o momento para o competente recüso.

Fonrecedor t)/A212025 L6:37:09

Dr. Veloso é exatÂmente este o ponto. Oportuna e muito apmpriada a su manifestâção. Pam tDdos

operadores do dimito é ceno que as inovaçôes da Lei 74.l33l2ozl nâo permitem a co[hataçào de sNiços
jurídicos pela urodalidad€ eleità. ALias neste sentido paciÍicamente ja vhha decidhdo o Tribmal de Éüca

Ca Ordenr dos Advogados do Brasil que veda a nrercantilização de serviços.iurídicos.

Fomecedor 12 t 02 I 2025 1-6:'J6.i-O
Para finâlizâr a modalidade segunda os TCES e também TCU para conÍatâB'de seÍviços jurÍdicDs e

técnica e preço.

Fomecedor 12/021?025 15:37:22
Qualquer ouüa atrai a ilegalidade da contratação com respectivo apontamento pirfa o gestor sob o manto da

Lei8.429/92 e demais diplomas

Fomecedor 1210'2t2A25 16:37:24
Aproveirando o ensejo do ponto apÍesentado pelo Dr Carlos Alberto, o lote 003 é atividade exclusiva de

escritórios de advocacia. Mas aguardaremos o rnomento opoÍtuno para apresemação do devido recurso.

Fomecedor 12t0212025 16:37:1A
ESSA INTJORIVíAÇÃO É IMTUNOEOAI E SEM MNHUM EMBASAMENTO.

Fomecedor 1210212025 16:38:54 Aguardamos a apresentaçào do recurso para a contrarrazào. COM Fundamentos.

Fomecedor 121A212O25 16:44:AO Nota-se benr o conhecimento da empres Carlos Albeno ao quesionar o CNAE da enrpresa:

Fotnecedor l2l02i2ú25 t6t.1-1:C0

Nota-se .benr o conhecimento da empresa Carlos Albeno ao questionar o CNAE da ernpresa

Fomecedor 12t0212025 16:44:0'/
CODIGO E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE
85.99-6-04 - Treinamcnto em desenvolvimeilo profissional e gerencial

\
ECONÔMICA PRINCIPAL

Fomecedor 12/02/202S 16:46:15 faz-se necessário esclarecer que a alegação de que o lote 003 é atividade exclusiva de escritórios cle

advotacia catece de respaldo legal, e a argumentação apresentada demonstra uma interpretâção eqüvocada

da l:gislação vigente.

!.- A Lei 74.J33n027 NÃO 'resúnge consultoria

A rrova Lei de I-icitaçôes e Conratos AdmiNstrativos (L€i 14.133/2021) não estâbelece erdusividade para

advogados na Drestacão de seruicos de consultorÍa e $sessoria em licitacões públicas- Pelo contrário. a

em licitações a advogados
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leg,islação p€Ímite a paÍticipação de emprems especializadas, desde

preencham os requisitos

O art. 6", inciso XX da refericla lei define sewiços técnicos

conhecime[to especifico, sem vinculm tais s€Íviços obrigatoriâmente a

licitações envolve análise de editais, apoio documental, gestão estràtégica e supone técnico-administrâüvo,

advidades que não configuram práúG pÍivâüva da advocacia nos termos do Estatuto da o,AB (Lei

8.906A4).

2. A argumentàçào sobre a "mercmtilizaçâo do serviço jurídico" não se aplica

O Tribunal de Ética da OAB úata da vedação à mercantilização de sewiços estritamente jurÍdicos, como

pauocÍnio de causas, defesa em pnocessos adminisuadvos ou judiciais e elaboração de pareceres jurídicos.

Contudo, a consultoria em liciaçôes não se confunde conr assessoria juídica. Logo, esse argumento nâo

rem aplimbilidade à presente licitação.

3. A modalidade escolhida pâra a licitação é v,álida e não afrai llegalidade

O argumento de que a modalidade utilizeda para a l.icitaçâo é ilegal carece de fundamento. A própria Lei

14.13312021 prrvê a possibilidade de contrataçào de serüços técrÍcos especializados por diversas

modalidades, e a exigência de "técnica e preço" só se aplica quando hàjusüficativa clara de que a expertise

récrüca é o fator prepouderarte para a seleção do contrâtado.

O Tribunal de Contõ da Uniào (TCU), em diverms decisões, já refo4ou que a modalidade de licitaçào

deve ser escolhida com base na natureza do serviço e nos objeüvos da administração pública, nâo havendo

resÚiçào Euromáticà ao uso de ouÍas modalidades para serviços técnicos especializados.

4. CNAE da emprcsa vencedora não rê$ringe sLE panicipaçâo

Por fim, a alegação de que o CNA-E da empresa vencedora não é, "adstrito ,ofg.to do cename" deve ser

analisada com cautela. A atiüdade econômica principal e secundária da empresídeve ser compativel com

o objeto do contrato, mas úo há obrigatoriedade de um CNAE especÍfico, desde que a empÍêsa Gúa
capacidade Écnica para executar o seruiço contraBdo.

Conclusão:

A tentativa de resringir â panicipação de empresc que âtuân) na consultoria enr licitações sob o pretexm

de exclusiúdade da advocacia não enconta respaldo na legislação ügente. Além disso, a escolha da

modalidade de Iicitaçào e a panicipação da empresa vencedora estão amparadas pela Lei 14.133/2021 e

pela jurisprudêncÍa do TCU.

Dessa forma, qua.lquer recrrsoôaseado nesses argumentos mce de funàmento jurídico e configura mera

renlativa de restringir indeüdamente a conconência.

e

A consultoria em

exigem

Sim. A nulirlade neste caso á absoluta. Em todos os casos que fiz representações quer paa o TCE ou par4 o

Nlinistério ftiblico foi determinada a adoção da modalidade de técnica e preço sem prejuízo de apuração

do caso.

Fomecedor l2l02/2025 l6:50:32

Fomecedor 72t0U2425 16..32..27 IrÍas o edinl fala em seruiços juídicos, E exige advogado com inscriçâo na OAB para qualificaçào técnica.

Fomecedor 12102/2025 16:53:58

Com a deüila venia, a Dra, restringe a atuação licitada a capacitaçâo. O que não se verefica no caso. Nota-

se, inclusive, que a licitÂnte deve possuú aos quaúos da ordem de 4dvogados. Neste viés, ilc[,sive, é

preciso verificar que o Edital compõe todo o processo de assessoria e consultq§ no processo licitatório. E

a este seÍviços, adota-se A PRIVATTIDADE da atuaçào aos advogados e oiÉe3critórios de advocacia.

Tentar udliza emprtsas de assessoria para tanto, além de implicar em médida de elusão tributiária. Dito
isto, a redação do Aritgo 1, inciso III da Lei Federal 8.906 é clara ao dispor a pÍivaúvidadê advogado as

atividades de consultoria, àssessoúa e direção jurídicas. As decisões do TJ-CE e do Conselho Federal da

OAB SàO CIAIâS NE$ê SêNtidO. VidE: ''EMENT,I{RIO DO CONSELHO FEDERÂL DA OAB dA OAB:
Enenta l2ll2000/PCA. RecuEo voluntário. Licenciamento. Assessor

Juridico rlo Ministério Público do Estado do Paraná. Atividâdê
Privativa de advogado. Necessidade de inscrição nos quadros da

OAB. Aplicaçâo dos anigos l', inciso II, e 3" da Lei n' 8.906/94.

Recurso desprovido. (Recu$o l)' 5.519/2000/PCA-PR. Relator:

Conselheiro Joâo HumbeÍo de Farias Manorelli (PE). Relalor
P/AcóÍdão: Corselheiro João Otávio de Nororrha (MC), julganeuto:

17.10.2000, por maioria, DJ 01.06.2001, p. 626; S1€);" Mas, como dito, uo momento oportnno será

apresentado o competeile rccuÍso. Obrigado.

Fomecedor 12t0212025 16:56:16 Eu conheço este jtügado. Sou relator do Tribmal de ética e Disciplina fu em 25 (vinte e cinco) mos.

Fomecedor 72/0212025 16:59:14
Concordantos, ertão, Dr Carlos Alberto. A utilização de .'mprems de consrútoria, na qualldade de ME,
parece inadequada para o referido lote.

Pregoeiro(a) 12t0212025 17:72:4'l a licitação retoma dia 1310U2025 AS 13Hamanha
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FomecedoÍ 12/0212025 73:42:40
PreramoJpeta Íesponsabilidade e compmmisso, Pois o temPo paÍa rccorÍer conúa o editaliãTãssou nobre

colega panicipante.

7210212025 13:53:32
PÍezado Torres a nulidade para seu conhecimento pode ser arguida em qualquer momento não havendo

decadência pois fato nulo não gera direito.
Fomecetlor

Em tempo não se trata de IMPUGNAÇÀo Ao EDITAL mas nulidade que pode ser ilguida a qualquer

momento segunda noma regente a Lei 14.13312021.Fomecedor 12/0212025 l3:54i36

hrteligência da Lei 14,133/2021 que dispõe sobre esses inslitulos, nos seguilltes temos:

Aft. Tl..Encerradas m fases de julgamp66 e habütação, e exauddos os rêcuÍsos administraüvos, o

processo licitatório será encaminhado à auoridade superior, que poderá:

I - detemlinil ô retorDo dos autôs para saneamento de irregularidades;

(..)
III - prôceder à anulação da liciraçâo, de oficio ou mediante pmvocação dê rcrcêiros, senrpre quÊ presenle

ilegalidade \ iruanável:

Fomecedor I 2r0212025 I 3:59:03

Mas agora que encerrou a fase de lances meu caro, então nào vem ao caso isso, nesse momento.Fomecedor 12t0212025 14:08:04

Fomecedor 120212025 14:38:28 Sr. Pregoeiro (a), enviamos o doomento solicitado.

Fomecedor 1210212025 14:40:04 Mesmo anexado, informa que está pendente.

Fomecedor 12102/2025 15:25:38
Aproveitando o ensejo do porfto apresentado pelo Dr Carlos Alberto, o lote 003 é aúvidade exclusiva de

escr.itórios de advocacia- Mas aguaÍdaremos o momento ôponuno pârâ apresenução do devido recurso.

Fomecedor 12/02120?5 lS:27:05
Notâ-se, Í[clusive, que o CNAE da empresa vencedora de lances nào.é adstritô ao objeto do certalne. Mas

aguatdatemos o momento para o competente recuso.

Fomecedor 12/02/2025 16:31:09

Dr. Veloso é exatÂmente este o ponto. Oportuna e muito apmpriada a su manifeÍaçâo. Pila todos

operadoies do dimito é cenô que as inovaçôes da Lei 14.133/2021 úô permitem a co[Eatação de seÍviços

jurÍdicos pela modalidade eleitâ. Alias Deste sentido pacificamente ja vinha decidindo o Tribunal de Éüca

da Ordenr dos Advogados do Brasil que veda a nrercantilizaçâo de serviços .jurídicos.

Fomecedor 1210212025 16:36:10
PaÍa finalizar a modalidade segunda os TCEs e timbém TCU püâ

Écnica e preço.

contratlq[o.de serviços jurídicos é

Fomecedor lzt0?12025 16:37:?2
Qualquer ouúa atrâi a ilegalidade da contratação com respecüvo apontâmento pila o gestor sob o manto da

Ld18,429192 e demais diplomas

Fomecedor 72102124?5 16'.37:24
Aproveirando o ensejo do ponto apresentado pelo Dr Carlos Albeno, o lote 003 é atividade exclusiva de

escritórios de advocacia. Mtr aguedaremos o momento oportuno para apresentaçào do devido recmo.

Fomecedor 1210212O25 16:37:48
ESSA TNFORMAÇÀO É IXTUNOA»A! E SEM NT,NHUM EMBASAMENTO.

Fomecedor 12/0212025 16:38:54 Aguardamos a apresentaçào do recurso para a contianazão. COM Fundamentos.

Fomecedor 12t0212025 16:4a:00 Nota-se bem o conhecimento da empresa Carlos Albeno ao questiona; o CNAE da empresa:

Fomecedor 12/0212025 t6:44:00
Nota-se bem o conhecimento da empresa Carlos Alberto ao questionar o CNAE da empresa:

Fomecedor 72t0212025 16:44:07
CÓDIGO E DESCzuÇÃO DA ATTVIDADE ECONOMICA
85.99-6-04 - Treinamento em desenyolümenlo prcfissional e gerencial.

\,
PRINCIPAL

Fomcedor 12r0212025 16'.46'.15 faz-se necessário esclarecer que a alegação de que o lote 003 é aüüdade e}cluiva de scritórios de

advocacia carece de respaldo legal, e a argumentação apresentada demonstra ma interpretação eqüvocada
da legislação vigente.

1. A Lei 74.133/2021 NÂO restringe consultoria em Iicitações a advogados

A nova Lei de l-icitações e Comratos Adninistrativos (Lei 14.133/2021) não estabelece exclusividade para

advogados na Drestacão de seruicos de consultoria e usessoria em licitacões públicas- Pelo contrádo, a
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12/02/2025 l9:t3:53 Sr. Paulo AugstoFomecedor

Boa urdePrêgoeiÍo(a) 13/02/2025 13:13:59

Fomecedor 13/02/2025 13:16:14 Boa tarde!

Pregoeiro(a) 13/02t2025 13:19:29
Peço desculpas aos licitânrês pois o sisema não está permitindo o acesso aos documentos mê

impossibilitando de analisar os mesmos

ir,
Fomecedor 1310212025 13:43:30 Qual é o encaminhamento, Pregoeiro?

Fomecedor 13/0212025 13:47:49 Boa tarde

Fomecedor 13/02/2025 15:20:19 E aí Senhor Pregoeiro como que fica o andamenro do cename?

Fomecedor 1310212025 16a25:46 Sr. pregoeiro(a), algum rctomo sobre a sessão.

Pregoeiro(a) 14102/2025 09:09:01 bom dia a Licitaçào retoma as 12h de hoje

Fomecedor 1414212025 72:74:56 Boa tarde, Sr Pregoeiro (A), cientes. Faremos o enüo

Fomecedor 14/0212025 L2:32:56

Prezada pregoeiro(a), a empresa FERNANDA ALCÂNTARA, inscrita no CNPJ sob o n'40.151.4t14, nào

e..endeu aos Íequisitos pÍevistos no edital, quanto a gaíanlia de proposu. Conforme o Íem 16.14.1, erâ

exigido o recolhimento de lolo do valor estimado pela Administraçâo a tínrlo de garantia de proposta, a ser

apresenmdo no ato do cadastramento da proposta eletrtnica, o que não foi cumprido pela referida licitante.

Além disso, a pmposta apresentada nâo continha assinatura, contariando as disposiçôes do edital e

cornprometendo a validade do documento. Dianre do exposto, a empresa FERNANDA ALCÂNTARA esüí

inabilitada para prosseguir nas próximas eapas desta licltação.

Fomecedor 17i02/2025 08:03:06

\
Bom dia!

Fomecedor 17t0212025 08:20:44 Bom dia

Pregoeiro(a) 77 10212025 O9:53:54 Bom dia! A liciação retorna as 10h e 30 min de hoje

Fomecedor 17/02t2025 I0:O4:51 ok

Fomecedor 1710212025 lO:38:13
Vai 5er dado continuidade ao ceilâme?

Fomecedor 17102/2025 10:38:13 Vai ser dado conúnuidàde ao cenme?

Pregoeiro(a) 77/0212025 10:54:15 born dia

Fornecedor 77/02/2025 ll:O3:05
Senhor pÍegoeiÍo â propostâ dâ licitânte que aÍrematou o item 3 foi aceita mesmo sem a garantia da

proposta?

Fomecedor L7/421202s 71:07:05 Item 16.14 do referido Edital

Fomecedor 17t0212025 ll:49.?5
Senhol Prtg,oeito, a empresa Gcont Assessoria Contábil, alénr de não ser escitório de advocacia e não deter
CN AE conlpdlivel corn o objelo, nào derern corno objero social o serui\.luridico de assessoTia e

consultoria em licitações e conhâtos. Devendo, poÍanto. ser inabilitâda.

Fomecedor 17/02120?5 l2:O4:lO A empresa Gcont Assessotia Contábil. apesa de nào ser um escrltóilo de advocacia, está compaÍvel com
o objeto lir-itado, conforme erigido no edital. O edital de liciração, em sua clátsula 20.7.1, solicira a

dpresentação de uma declilaçào de disponibilidade de equipe técnica conte[do profissionais nas áreàs de

contabilidade ou ddministraçào e advocacia ou profissào equivalente. A Gcont Assessoria Conrábil, com
seu profissional qualificado em contabilidade, alende a una das exigências.

Adicionalmeme, a exigéncia de comprcvação de aptidÂo para execução de serviços similams de
complexidade equivalente ou superior também está sendo atendida pela empresa, caso ela tenha
experiência compmvada em lltibções ou em serviços que envolvam assessoria e comultoria nesra áE4
confome o item 20,7,3 do ediüal.

Portanto, mesmo Éo sendo um escritódo de advocacia, a Gcont Assessoria Contiábil pode seÍ considerada

&ua §? id,§ .§ss*§xlbü§" 3! I - §aÊrra Açutle - Cxtunt*r * §qx.r"§
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compaúvel com o objeto licitado, pois a [ciução p€rmite a combinação de lrofissioil{&1fl$5e4&)
áreas, como conEbilidade e advocacia, desde que a empresa cumpÍa as exigências do edital. -i-z-

Fomecedor 17/0212025 LZi72:2O

Tanto o CNAE, quanto o objeto do contrato social não sào compaúveis. " É obrigatória a compatibilidade

etrÍe a advidade empresilial do licitame e a pret€trão contratual adminisúâtiva, (TCE-MC - Denúncia n'
1 047 %612021 - Primeira Câmara)"

Pregoeiro(a) 18/0212025 08:42:11 bom dia a licitaçào retoma as l0h e 30 min de hoje

Fomecedor 18/02t2025 1O:34:15 Bom dia

Fomecedor 18/02/2025'10:36:0'l Bom dia

Pregoeiro(a) lBrl2l2025 -10:41:19 Bom dia

Fontecedor 18/02/2025 11:00:36

Bom dia, senhor pregoeiro! A data da declaração estava com data do dia da abenura de prazo de

habilitação.. Nào é moüvo de inabilitação. Desde que os pmfissionais da eqúpe téoüca façmr pane do

corpo da equipe deste antes da abertura do certame.

Pregeirda) 7810212O25 77:02:73 etrtende-se que na abernrra da licitação o senhor não es(ava com a habilitação dlpleta

Fomecedor 78t0212025 l1:02:L3 Desde já manisfeto meu iDteresse em interpor recurso.

Fomecedor 18tD2r?025 71:04:07
Senhor pregoeiro seu entendimento nâo é üável, uma vez que o senhor abriu um pravo de 02 (duas) horas

para indusào da documentação habilftatória duÍa1te o momento do cename.

Fomecedor 18/0212025 11:29:46

SenhoÍ Prego€im, repito, a GCONT não derém Íequisiros para pmsseguh quantô ao Irem 0ote) 3 - divesos
são os motivos, CNAE, Objeto contrarual, narureza jurídica da empresa - pemitir que empresa de

contabilidade realize assessoria jurídica enr licitâçôes é NO MÍNIMO êquivocado.

Fomecedor l8/02i2025 11:45:23

Em resposta à manifesuçâo da empresa concorente, cumpre esclarecer que a GCONT atende

integalmente a todas as exigências do edital para o Item 3, cooforme já demonstrado documentalmente.

A empresa possui em seu objeto social a previsâo para à prestação de serviços de assessoria e consultoriÂ
em licitaçôes e contratos adminisraüvos, confome exigido pelo eclital.

O CNA-E por si só não restdng€ a capacidade técnica da empresa, desde que esta possua os profissionais

lega-lmente habilitados para a execução do sewiço, o qr,re é o uso da GCONT.
Queto à Qualificaçâo Técrtica e Pmfrjionais Habüitâdos

A CCONT atende a todos os requisitos do edital, incluindo a declaração a" Jqrp. técnica qualificada
composta por advogado regularmente inscrito na OAB, bem como contador e adminisfador, conforme
exigência ediblícia.
A empresa possui âtestados e comprovaçâo de aptidão para a execuçâo dos serviços, demonstrando
experiência em atividâdes sinrilares.
Sobre a Natu-reza JurÍdica da Empr€sa

O edital nâo .impôe qualquer resúiÇão quillo à natmza juídica da empresa licitame, mas sim a

comprovaçào da capacidade tésica e qualificação dos prcfissionais responsáveis.

Ponanto, [ão há impedimeÍlto piua que uma empresa de contâbiüdâde, desde que possua profissionais
qualificados e atenda aos requisitos, atue na prestaçâo do seruiço.
Dessa forma, a alegação apresÊntada pela empresa conconente nâo pôssui respaldo téorico ou juídico,
pois a GCONT está plenamen!e hâbilitada e cumpÍe rodos os requisitos do ediul. Solicitamos, ponanto,
quê a adnrinistraçào siga os critérios objedvos do edital e da legislaçào ügente, garantindo o princípio da

isonomia e legalidade m licitação.

Prezadô

ao CNAE e Contratual

Senhor Pregoeiro,

Quanto Objeto

Fomecedor L9r0212025 12:57:20 Bom tarde

Fomecedor 18/0212025 L2:57:40 BOA TARDE

Pr€goeiÍo(a) 19/02/2025 09:45:23 '§ol
de hoiebom dia a Iicitação rerorna

Fomecedor 19/02t2025 ll:31:37 Bom dia

AS
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Fornecedor 19/0212025 11:51:22 k"\,V/Bom dia

Pr€goeiÍo(a) tgt02lZ0?5 12'.18:58 Iicitante ToÍÍes, houve equivoco na sua convocação *(..vO

Fomecedor 1,9/0212025 12:27:Q7 compÍovaçào conforme solicitado na data estipúlada. Caso haja

adicional, permanecemos à disposição.

necessiàq§ .de alguma informaçào

Em atençào à solicitação referente à exequibilidade dos itens. informamos que já encaminhamos a

FomecedoÍ 19i02/2025 14:03:32 Já havimos anexado nossa proposta Readequada na data de ontenr seúor Pregoeiro.

Fomecedor 20/0?t2025 08:44:12 Bom dia

PregoeiÍo(a) 20/0212025 11,:28:03
A licitação retoma 12;30h de hoje dia 20 de fevereiro

Pregoeiro(a) 20/02t2O25 13:38:26 boa tarde!

Fomecedor 2010212025 15:39:18

Em atenção à solicitàçâo referente à documentação de habilitação, infomamos que já encaminhamus os

mesmos e estão m aba documentos complementues, conforme solisiudo na data esüpulada. Caso haja

necessidade de alguma infomção adicional, pemanecemos à disposição.

Fomecedor 20/02/2025 15:55:56

Cumprimentamos cordialmente e vimos, por meio deste, manúestar nosso estranhamento quanto à

desclassificação da CCONT ASSESSORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ/}ÍF No 77.467.894t000L-27,

após a aceitação préüa da justiÍicativa de exequibilidade apresentada.

Inicialmente, âtendemos à soücitação feita denro do prazo estabelecidli! enüamos as deüdas
justificaüvas que, conforme comunicação formal anterior, foram consideradas suficienles e ace.irâs por

V.Sa. paa compmvar a viabilidade da nossa proposta. Contudo, sem qualquer nova solicitaÉo de

complemerrtaçào ou esclilecimento, fomos surpreendidos com a desclassificação sob a alegação de que a
exequibilidade não foi deyidan€nte conpmvada.

Diante disso, solicitantos que seja esclarecido em quais pontos a iustificativa previame[t€ aceita tornou-se
insuficiente e quais critérios adicionais foram utiliados para mava)iá-la, uma vez que não nos foi
oportunizada nova chauce de cornplementaçâo documental antes da desclassificaçào.

Retorçanos nosso co[promisso con a idoueidade e a capacidade tecnica da nossa ertrpresa para erecumr
o objeto licitado dentro clas ?onrlições ofertadas, bem como nossa disposição pila presrar quaisquer

esclarecimentos adicionais que forem necessarios.

Aguardamos um retorno célere para que possamos adotar as medidas cabiveis.

Prezado(a) Pregoeiro(a),

Fomecedor 20/02/2025 l5:58:53

Destacamos que enviamos quatro atestados de exequibilidade. todos aceitos previamente por V.Sa.,
conforme as mensag,ens mteriormente recebidas. No entanto, sem qualquer justifiutiva plausÍvel e sem a

oponunidade de cornplementação, fomos abnlpramente desclassificados sob a alegação de que a

Diante disso, solicitamos qsclarecimento

Qua.l o frmdamento parâ a reavaliação da exequibilidade, apó*iüa aceitação

Por que a desclassilicação tbi feita sem que fosse concedida nova oportunidade de complementaçào
documental?

Qual critério objetivo foi utilizado para considera insuficientes os documenos apresenudos, já que

ilicialDe[te foranr aceitos?

Ressaltamos que úo houve qualquer mudmça por parte desta emprrsil no quê foi âpresentado, tampouco
qulquer iuconsistência apontada anteriomreute. Assin, aguardamos ugente sclileci[ento e as medidas
cabíveis para garântir a trmpalência e imparcialidade do ceÍâme.

comprovaçào apresentada nâo foi suficienle.

sobre:

fomral?

Fomecedor 20/0212025 l6:OO:34 entendemos que essa decisão viola principios fundamentais da Lei n't.í.133/2021 (Nova
Lei de Licitaçôês e ContratosL bem como da Lei n" L0.520/20O2, que .ege o pregão, e da Cotrtiuição
Federal. Destacamos as segu.intes iregularidâdes:

Violação do Principio da Vinculação ao lnsúumento Convocatório (Afi. S,, fV da Lei 14.133/2021) -
Nossa empresa aPrcsentou todos os documeilos exigidos pelo edital, e a justificaüva de exequibilidacle ioi
aceita previamente. A desclassificação posterior, sem qualquer nova exigência objetiva, contraria a

ünculaçâo estritr às regr:ls estabelecidas no ceíame.

Violação do Princípio da Motivação e da Publicidade (Arr. 5", VI da Lei 14.'133/2021) - A decisâo de
desclassificacâo carece de iustificaÍiva concreta e üanspaÍente, uma vez que não houve qualquer mudança

Diante dos fatos,
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flos documerlos apresentados. A ausência de uma fundamentaÇâo cLila

Violação do Devido Pmcesrc Legal e da Ampla DeÍesa (An. 5', LV da

emprsa não teve oportunidad? de contraditório e complementaçào documental, já que a

ocorÍeu após â aceitação da justificativa §€m nova solicitação ou quesüonamento formâI.

Desrespeito ao PrincÍpio da Compeüúvidade (An. 3" da Lei 10.5202002) - A dêsdassificaçào sem

embasmento plausíwl resüinge a competitiüdade do pregão, prejüdicando a lisum e transparência do
processo licitâtório.

Dianre do exposlo, exigimos a imediata reüsão da decisão ou a apresentaçâo de fundamentaçào clara e

objedva quejustifique a reavaliação da exequibilidade após sua aceitação. Caso connário, nos reservamos

o direito de adofar as medidas administrativas e jurídicas cabíveis para garantir a legalidade e transparência

do certame.

PÍegoeúo(a) 20/02/2025 16:03:24 Boa tardel Senhor licitante da GCONT, o cenme já foi concluido? §

PregoeÍÍo(a) 20/02/2025 16:05:30 Sr licitante TORRES CONTABILIDADE,prcciso agua].dar o tempo estabelecido de duas horas

Fomecedor 2014212025 16:07:14 Sr Pregoeiro, Veloso de Souza juntou a proposta de exequibüdade adequada.

Fomecedor 20,'0212025 l6:08:00

Agradecemos o lttomo, mas cabe rcssaltar que a responsabilidade de informar sobre o status do certame
recai sobre a autoritlade que conduz o prmesso. ou seja, \'.Sa. Como licitÀtrte, temos o direito de

questionar a qualquer momento sobre a legalidade dos atos adminisüaüvos, principalmente diante de uma
desdassüicação sem justilicativa plausivel.

Além disso, a Lei n'1.1.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contrar.os) reforça que os prhcípios da
publicidade, uansparência e modvação derem ser seguidos rigorosamente. O artigo 5'da referida lei
estabelece que:

PrincÍpio da Publicidade e Transparência: Os atos administrativos devem ser públicos e deúdmente
ju*ificados, garanündo que rodos os panicipames tentlatrl acesso às informações do cenme.
PrincÍpio da Motivação: Toda decisão deve *r fundamentâdâ de Íorm clara e objetiva, o que nâo oconeu
no caso da nossa desclassificaçào, considerando que â justificâtiva de exêquibilidade foi aceita

a[teriormel]te.
Princípio dá Ampla Defesa e Conüaditório: A Administ"ção Pública deve garantir aos licitantes o direito
de contestar decisões que possam prejudicá-los, independentemente da.fase em que se encolltra o certàme.

PortanÍo, reaÍirmamos nosso direito de nos manifestar semprc que consideqgmos necessátio, e cabe à

autoridade responsável lomecer as inlbnnações penilentes de loÊla clara e objeüva.

Aguardamos seu posicionamento formal quanto à fundamentação da desdassificação e ao status do
cerÍame.

Fomecedor 20/02/2025 16:09:01 Sr Pregoeiro, a garanüa de entrega - com a proposta de exequibilidade foi apresenrada.

Fomecedor 20t021?025 '16:15:32

Vale destacar que o item 19-B do edital dispôe que, para bens e sewiços em geral, será considerado indício
de inexequibilidade propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado pela Adminisúaçào.
Ressaltamos que nosso valor esd acima desse lÍmite, o que toma injustificada qualquer alegaçào de
inexequibilidade que tenha sidc usada como critério para a desclassificação de nossa proposta.

Fornecedor 20/02/2025 l6:19:39

sido solicitada a apresentação de conrratos e notas fiscais, a

empresa teria enviado sem qualquer quesdonam€nto. Entrecânto, não houve qualquer soliciração formal
nesse :errtido, ljmpouco nos [oi dada a oporrunidade cle compleme»tar a dorumenfd!;o.

A aceitação da exeqr,ribilidade e posterior desclassificação sem qualquer aviso préüo ou nova exigêncra
documental não faz senüdo e fere princÍpios básicos da Adminisnação Priblica, conforme disposto na Lei
n" 14.133/2021

Além disso, salientamos que, se houvesse

Fomecedor 20tA212025 16:23:29 Ilo ennnto, nâo houve solicitação formal, tampouco oportunidade pua complemencaçào docmental.
Aceitar â exequibüdade e, etll seguida. desclassificar a enpresa setu qualqueriviso ou exigêucia arlicioual
é um alo inco€rente 

"\ injustificado.

Desa forma, a decisâo adotada por V.Sa. fere diversos princípios fundmentais da Adminisuação Pública,
conÍorme previsro na Lei nu l4.L3W0?7, entÍe eles:

PrincÍpio da Economicidade - O objetivo de uma liciraçào é garanüÍ a contraração mais valtajosa parâ a

Administraçâo. No entanto, a decisão tomada nâo par€ce estar voltâda para a escolha da melhor proposta e

do menor pÍeço, indo contra a finalidade do pregào.
Principio da Motivaçào - As decisões administrativas devem ser clarmente fundamemadas, o que nâo
ocoreu, visto que a exequibilidade foi aceita antes da desclassificação sem justificaüva objetiva.
Princípio da TranspaÉncia e Publicidade - Atos aüninistrativos devem ser conduidos de forma clara e
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acessivel, sem mudanças arbitradas \dL'.\JI!Éííqn&úínto.
PrincÍpio do Contraditório e da Ampla Defesa - A empÍesa *o t"NftOOr.aydd§ff"ntu,
complementaçào documental antes da desclassificação, o que conÍigura uÉaffi«a oesse

princípio.

Fomecedor 21l0212025 09:00;36 Bom dia Pregoeiro.

Fomecedor 2410212025 08:18:39 Bom dia pregoeiro

Fomecedor 2410212025 10:07:25 Senhor agente bom dia

Pregoeiro(a) 24/0212025 10:09:54
BOM DrA A LJCTTAÇÃO RETORNA HOJE 24t02/2O25 as l2h

Fomecedor 24102/2025 10:10:03 A paticipante Veloso de Souza Sociedade de Advogados nâo adicionou a gaanüa da proposta

Fornecedor 2410212025 10:10:51 Que era exigido junto com a proposta

Fomecedor 24/0212025 10:17:08
Prczado Licitante F L, a rcspeito da sua indagação, a gmanüa da proposta € a pÍova de exequibüdade
foram in^seridas no sisteru dentro do pruo. Grato.

Fomecedor 24/02t2025 10:18:30
16.14.6. A não apresentação da gilantia no ato do cadasuamento da prcposta eletrônica, ensejará de

\imediato a desclÂssificação da licitante.

Fomecedor 24102/2025 I0:18:58 Temos que seguú o que diz o editâl

Fomecedor 24/0?12025 10.2010
Licitame L F, com à necessidâde de envio da proposta comigida, toma-s válida. Como dito, a gaantia
inserida no prazo correto.

Fomecedor 24102/2025 l0:20:40
16.14.6. A nào apÍesentação da garantia no ato do cadastramento da proposta eletrônica, ensejará de

imediato a desclassificação dâ licitante.

Fomecedor 24/02t2025 ll:00:49

Art. 155. O Iicitânte ou o conEatado será responsabi-lizâdo administâtivamente pelas seguintes infraçôes:
X - comportff-se de modo Ínidôneo ou cometer fraude de qualquer nan[eza;

X[ - pradcar a(os ilicitos com visrâs â frusrar os objetivos da licitaçâo;

Fomecedor 24t02t2025 L1:0t:0I

§ 5' A sançâo preústa no inciso lV (declaração de inidoneidade pua licitar ou contratar) do caput deste
anigo será aplicadà ao responsável pelas infrações administrativas previstõ nos incisos VIII, IX, X. XI e

Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infiaçôes admhistativas previstas nos incisos ll, lll,
ry, V, Vt e VII do caput do referido anigo que justíiqu€m a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitff ou co[üatar no âmbito da

AdministÍação Ptiblica dimta e indireta de todos os €ntes federaúvos, pêlo pÍazo minimo de 3 (üês) anos e

máÀifio de 6 (seis) anos.

L
Fomecedor 24/0212025 11:05:05

Na ocorrência de impugnação ou recuso de câráter meramente 'protelatório, ensejando
assim o retardamento da execução do certame, a autoridade compercnte poderá aplicar a sançào

estabelecida no ilt. 156, inciso IV da Lei n" 14.133/2021, msegurado o contraditório e a mpla
defesa.

Pregoeiro(a) 2410212025 14:43:43 Boa tarde! Tivemos um problema com a irtetnet, por isso a demora

Pregoeiro(â) 2410212025 14:45:QS Portânto retolramos a licitaçâo as 1 5:30h de hoje

Fomecedor )4t0212O25 16:06:45 Sr Pregoeiro, boa tande.

Fomecedor 24/AA2O25 16:07:11 A Velco de Souza já inseriui a proposta readequada. É preciso inseiir novamente?

Fomecedor 24142/2025 16:31'.23
Pregoeiro. a ullima mensagem parece ser url equifoco - ,irto qr. unt"rio*r,t" 

^"ú* 
h*i.IãfoÃudo

que havia sido comprovada a garanüa

Fomecedor 2410212025 16:31:11

PÍezadâ§ pmicipantes, a justificariva da exeqúbi.lidade de preço tla participanre VELOSO DE SOUZA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS inscúra no CNPJ/MF N' 57.734.218/0001-97 foi aceira peto(a)
pregoeiro(a.

Fomecedor 24/02t2025 l6:34i10 É preciso esdarecer - já que minuros antes o seúorhavia crrtiÍicado I oopostot
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Fomecedor 24/0212025 17:78:52

Sr Prego€iro, é preciso esdarecer e dar transparência as suas decisões. As
o senhor desclassiflcou pelo memso motivo que havia aceito. Sem jusiticar,

explicação é evitar judicializaçôes desnecessárias. A teoria dos motivos

luva neste caso.

uma

Fomecedor 24/0212025 77:57:07
Sem ló$ca alguma a nossa inabilitação prezado, desde já fica registrado a nossa intenção de interpor

Íecúsos.

Fomecedor 24/02/2025 17:57'.2O Ficaremos no aguardo para a devida manifestação.

Fomecedor 24/0212025 l8:O0:47
E gostariamos de soliciur de vossa seúoria que seja cumprido os prâzos Qnforme é marcado e sej a

trarsparente para conosco,

Fomecedor 24/0212025 18:01:41 Se queria cenidôes vencidas, com datas anteriores,. porque não solicitou-me?

Fomecedor 25/02/2025 08:06:59
Bom dia Sr. Pregoeiro(a), desde já, manifestamos nossa intençào de inrerpror recurso, nos resguardando o
direito de apresentar m razôes no prazo legal.

Fonrecedor 77t0212o25 O8:25:39 Bom dia!

Fornecedor ?710212025 l0:21:n Sr Prg@iÍo, o cename está suspeoso ou em andmento?

Fomecedor 05/03/2025 16:25:59 Sr Prgo€iÍo, o certame está susperso ou em andamento?

PregoeiÍo(a) 06/03/2025 08:36:21 Bom dia! a licitação retornâ hoje, d.ia 06 de março, as l1h

Fomecedor 06/03/2025 l1:25:12 No agutrdol

Pregoeiro(a) 07/03/2025 17:42:02 bom dial a licitâÇão retorna as 13:30h de hoje dia 07 de ma4o

Pregoeiro(a) 10103/2025 09:lJ9:26 Bom dia a licitação retoma às 12h de hoje

\,
Pregoêiro(a) l0/03/2025 09:09:28

Fonrecedor 10/03i2025 09:12:41 Bom dia

Fornecedor 10/A312025 L2:ll:SO A conúgo vai ser dada

Fornêcedor lUA3l2025 l2:12:OS Continuaçãoi

Prcgoeiro(a) 1110312025 14:17:47 boa tarde

Fomecedor 72t0312025 08:12:26 Ilorn dia Sr. Pregoeiro(a), alguma previsão sobre o retorno da sessâo?

Pregoeiro(a) 12103/2025 10:09:36 a licitação retornará as 11h de hoje, dia 12 de maÍço

Fomecedor 12/4312025 12:18:06 Boa tarde! Exequibilidade anexada !

Pregoeiro(a) 1210312025 14:41:43 ok

Pregoeim(a) 1210312025 14:45:17 desculpa por solicitaÍ ô irêm 1 novamenre

Fomecedor 12/0312O23 15:49:17 Será dado conrinuidade? 1-

Fomecedor 12103/2025 18:09:36 Docunrentos de habilitaçào anexados!

Pregoeiro(a)

13t0312025 70:01:44 Bom dia! a licitação retoma as l2h de hoje, dia 13 de março

Fomecedor 13/03/2025 10:52:57 Bom dia! Mauifesto por oportuno a intenção de int€rpor r.ecurso, quaüo do
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Pregoeüo(a) l3/03t20?5 12:26:16

rNFoRMo euE A EMpRESA cEpLAM, ESTA rNABrLrrAD.c po [Éll[.tÍ?Lú sECr,rrNTE
MOTM: Apresentou contrato de vinculo sem assinatura, no caso de MARCOS SAIMO LIMA
BARRETO, nào rem assinâtua do Marcos, nem da empÍesa GEPLAM ASSESSORIA LmA e no caso da

MARIA EDUARDA cuÍoto L0URENÇO, não rem assinarura dela.

oecraneçÀo oE DISIoNIBILIDaoE s eNUÊNcrA DA EeutpE TÉcutca, sEM ASSINATURA
RESSALTo TAMBEM QI,E NA DECLARAÇÂo DE ExEQUIBILIDADE Do ITEM 4, NÃo Ttr.IHA
ASSINATURA

Fomecedor 13/03/2025 13:26:10

Sr. Agente, aotdito que houve algunu confusâo na análise dos documentos. Nós acabamos de verilicar
tudo e rodos os documeutos ciudos estão dev.idamente assinados digiialmente, ürclusive eles aparecem na

vêrificaçào do VAIIDADOR lTl do Gov Br.

Fonecedor 13/03/2025 13:33:15
Talvez as assinÀturâs ficatam invisÍveis por algum motivo. nesse caso poderia tentar validar as assinatu-ras

pelo VAIIDADoR ITI.

Fornecedor 13t03t2O25 13:33:37 Mas para nós, todas as assinaturas aparecem sem problemas.

L

Fomecedor 13/03/2025 16:3i:15
S.r.(a) agente de contràtação, nossa docmentação referente aos itens onde noflã estamos cnr rendq
encontrm-s€ em documentos complementares. Diant€ disso, estâmos a disposição para futuras duúdas,
caso houver.

Fomecedor 14103/2025 09:33:30 Bom dia, o processo rctornâ hoje? Estamos aguardando a solicitação de nossâ pmposta para o irem 04.

Fomecedor 14t03t2025 09:34i16 Estamos aguardando desde a dat de onten, dia 13/03

Pre8oeiro(a) 1410312025 09:41:07
bom dia! senhor licitante da JR, peço desculpas é porque o sistema está apresentando
isso a solicitação úo ter acontecido.

por

Pregoeiro(a) L4/0312025 O9:4L:28 a licitação retoma õ 1 lh de hoje dia 14 de março

Fomecedor L4/03/2025 11:28:.46 Proposta eltviada, bom dia.

Fomecedor l4/03t2025 l2:04:O0 Born dia

Fornecedor 14/03/?O25 l2:O5:3o lnformamos que nossa documentação já se encontra em "Complementares/Erequibilidades,'

Fomecedor L4/43t2025 t?'.15:04
Olá, os documentos de habilitâção onrle no qual

documentos complementares, favor, verificar.
estamos concorrendo nos itens 01 e 02, encontÍam-se em

\
Fomecedor 14/0312025 72'.29:'36

Ferreira dos Santos não protocolou a garanüa junto com a
pÍoposta

Senhor agente a participante Elissangela

!'omecedor L4/03/2025 12:44:15
o item 16-14.I, a gilalriâ está mexada no sistema eletrônico, na abaSenho( Pregoeiro, conforme

"complementares/...."

Pregoeiro(a) 1410312025 12:49:03 so um lnstan(e

Fomecedor 14/0312025 12:52:34

O que diz o item 16.14.1. Será exigido o recolhimemo
pelâ Adnini$ÍaÉo paa a contatação a únrlo de guanúa de pmposta, devendo ser encamin-hada 1o ato do
cadastramento da proposta elenônica, EXCLUSryAMENTE no sistema eletrtnico.

a 1% (um por cento) do valor

Fomecedor 14/0312025 1 2:57:08 Sendo que desclassif icação da licitante mesmo motivoteve anterioÍes

Pregoeiro(a) L410312025 12:58:18
Eliswgela nào mexon a gilantia jutrro a proposra inicial.

Peço desculpas e Íevogo o meu ato de aceftaçâo de proposta

Setrhor licitanrê da FL, realmente a Iicihnre

Fomecedor L4/0Y2025 13:23:40 Senhor agente os documentos foram anexados na aba documentos complementares

Fomecedor 74103/2025 73:49:34
de recurso da pâÍicipânte ELISSANGELA FERRXIRA DOS

iiH*:i:,T:;,?:,',y'"'"'ol 
DE ADV..ACIA inscrita no c*rtF N" 47.137.21st0001-os

Prezadas panicipiltes, a mifestação

Fomecedor 14/03/2025 l3:50:39 panicipantes, a manifestação de recurso da paíicipante ELISSANGELA FERRETRA DOS
SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACL{ inscrita no CNPJAiIF N'47.137.219/0001-09

Prezadas
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente. Nada
mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos um dias do mês de abril de
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\N_%.,foi enviada a(o) pregoeüo(a).

Fomecedor 14/0312025 14:00:46 Sr PregoeiÍo, manifesto o meu.interesse na apresentaçào de recuso - lote 3. X;: j.,:))z/

Pregoeiro(a) 14t03t2025 l4:22:07

Senhora ELISSANGELA FERREIRÂ, a senhora viu o item 16.14. Caranüa da Propostà:...
16.14.1. Eerá exigido o recolhimento referente a lYo (um por cento) do valor
estimado pela Adminisúação para a conuataçào a titulo de gaÍaffia de proposta,

devendo ser encamiúada no ato do cadastrameno da pmposta elerônica,
EXCLUSTVAMENTE no sisrma eletrônico. Do edital? a garantia é no u,o dotà*ou*"n,o

Fomecedor 1410312025 '14:50:42 SÍ. pregoeiÍo, a garantia foi anexada a tempo € no sistema eletr6nico. Na aba de documentos

complementares. Solicitamos verificar a data e horário que foi anenda a garantia.

Fomecedor

Complemenro ainda que a data de emissão do documento de garantia é tempestiva em relação ao prazo
pré-estabelecido. Portanto, peço aceitar nossa intenção de recumo, üsto a nítida inconsistência no nrofivo
da desclassificaçào da empresa. Reitero com lbra cumprido o requisito do item 16.14.1 do edial no
momento em qr.re a garantia foi deüdamente anexada ao sistema eletrônico de foma tempestiva, ou se.ja,

denno do prazo.

Fomecedor 24/0312025 12:32:33

Prezado Pregoeiro, em conformidade com o item 21.5 do Edital, é correto afirDar que V. S. deverá se

mmifestar, dentro do przo estipulado, sobre o recurso tempesüvmente apresentado até a data de hoje,
24t03t2025?

Fomecedor 27t0312025 08'.42:04
Prezado pregoeto, àté o momento, não recebemos retomo qumto à manifestaçâo a r6peito do pleito.

Poderia, por genüleza, nos atualizar sobre o andamento e previsão de resposta?

Fomecedor 28t03t2025 73:41:13
Prezado hegoeiro, solicitamos a malise o mérito do recurso que fora apresentado tempestivamente, no dia
19/03/2025, às 15:24:11, nos temos do editâI.

Pregoeiro(a) 28/03/2025 l5:08:49 a liciução retoma hoje as 15h e 30 min. Boâ tarde!

\
Pregoelro(a) 31/03/2025 09:47:35

Prcgoeüo(â) 31/03/2025 11:13:03 Born dia

Fomecedor 3l/0312025 12:23:43 Senhol prego€iro, os documentos de habiliação se encontram na pille d€ docuarentos complementâres

Pregoeiro(a) 3I/0312025 14:08:42 OK

Pregoeúo(a) 3l/03/2025 14:09:49 PRECTSO SÓ CONCLU|R O HORÁRIO ABERTO PARA COLOCAR A HABILITAÇÃO

Fomecedor 0l/042025 08:55:2i Bom dia. C) ceftâme retoma hoje?

Fomecedor 0l/042025 l0:06:59 Bonr dia senhor pregoeim

Fomecedor 0i/042025 10:07:39 Qual o horário que ddá continuidade ao processo?

Fomecedor 011041?025 12:11.24

Senhor pregoeirc, se não for incômodo, poderia aüsa com certâ mtecedência quando for abú o pruo
recursal? Temos interesse em recorrer mas tememos que o lapso temporal de alguns minutos seja pouco
tempo parâ vennos a notificação

Fomecedor 01/02V2025 12:11:50 O edital prevê poucos minutos e tememôs que passe T

Pregoeilo(a) 01t04t2025 14:27,26 Boa tarde! A licitação reronia hoje à 17lt

Fomecedor 0U04t2025 14:57:53 As 17? gr"to pelo rctono.

Clr{FJ:

l4l03/2025 15:04:06

Bom dial a licitação retoma as 11h de hoje, dia 31 de nalso
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dois mil e vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo pregoei
Apoio.

Ferreira Borges
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NOTA TÉCNICA
PROCESSO ADMtNISTRAT|VO Ne CMC-25.O1.22-Or-pE

l.lntroduçâo
Este documento tem como objetivo detalhar a implementação e os resultados do
procedimento de pregão, uma modalidade de licitação destacada pela Lei 6e
L4.L3312021, especificamente no inciso I do aitigo 28. O pregão é adotado para a
aquisição de bens e serviços comuns e é reconhecido por sua eficiência operacional
e elevada transparência. Este método promove uma competição saudável entre os
licitantes, resultando em economias significativas para o erário púbtico, o que
reforça o compromisso do governo com a gestão fiscal responsável e o uso eficiente
dos recursos públicos.

2. Transparência e Publicidade \,Conforme estipulado pelo artigo 54 da Lei ns L4.13312O2L, a transparência é um
dos pilares essenciais nos procedimentos de licitação, sendo primordial a
publicidade completa dos editais e seus anexos. Este mandato é rigorosamente
cumprido através da publicação detalhada no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), um mecanismo essencial para garantir a abertura e a clareza do
processo licitatório. A publicaçâo no PNCP foi realizada precisamente aos VINTE E
SETE DIAS Do MÊs DE JANEIRo DE Dors MrL E vtNTE E clNco, às DEZESSETE
HORAS E QUARENTA MINUTOS, assegurando não apenas o cumprimento da
legislação, mas também proporcionando amplo acesso aos documentos relevantes.

Além do PNCP, a divulgação estende-se a outras plataformas de mídia oficial
quando necessário, ampliando significativamente o espectro de potenciais
participantes e promovendo uma competição mais acirrada entre os fornecedores.
Esta prática não só cumpre com os requisitos legais estabelecidos pela nova Lei de
Licitações mas também promove um ambiente de licitação mais c&.6petitivo e
inclusivo.

Ao garantir que os detalhes dos editais sejam acessíveis de forma ampla e em
tempo hábil, o governo reforça seu compromisso com a integridade e a eficácia dos
processos de contratação pública. lsso não apenas melhora as oportunidades de
negócios para os fornecedores, mas também assegura que as entidades
governamentais possam obter as melhores corldições de mercado, beneficiando-se
assim das ofertas mais vantajosas disponíveis.

3. Contexto Jurídico e Decisôes Normativas
O pregão é estrategicamente desenhado para assegurar que a administraçâo
pública adquira bens e serviços a preços mais vantajosos e de forma eficaz,
beneficiando-se de um ambiente de mercado aberto e competitivo.. Este processo é
meticulosamente regulamentado para assegurar que todas as propgstas sejam
apresentadas e avaliadas objetivamente, com base no critério de menõr pr"ço. O,
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artigos 55 e 56 da Lei ne 14.13312021 delineiam claramente os prazos e os
de disputa, garantindo que o pregão seja conduzido de maneira justa e com estrita
aderência aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e economicidade. A estrutura legal robusta em torno do pregão não
apenas facilita a obtenção de preços competitivos, mas também reforça a
integridade do processo de contratação pública, assegurando que oçda decisão
contribua para o desenvolvimento sustentável e a eficiência governamerital.

Através deste relatório, destacamos como o pregão, conduzido sob os rigores da Lei
i1e L4.L3312021, exemplifica o compromisso contínuo da administração em
promover práticas de contratação que são não apenas economicamente vantajosas,
mas também alinhadas com os mais altos padrôes de transparência e
responsabilidade governamental. Este processo não só maximiza o valor para o
dinheiro público como também consolida a confiança na administraçâo pública,
mostrando que é possível alcançar excelente eficácia operacional enquanto se
mantém firme nos princípios éticos e legais

4. A lmportância do Deságio nas Licitações
A demonstração efetiva de deságio em processos licitatórios transcende
meramente o âmbito financeiro, alcançando o cerne dos princípios fgndamentais
prescritos pelo Artigo 5s da Lei ns L4.L33t2021. Cada um desses prifrípios-que
abrangem desde a legalidade e a moralidade até a eficiência e a publicidade-
constitui uma coluna vertebral que sustenta a integridade e a equidade do processo
de licitação. Quando o deságio é transparentemente evidenciado e
meticulosamente justificado, ele se transforma em uma manifestação concreta do
compromisso da Administração Pública em operar não apenas em estrita
observância às normativas legais, mas tambénr em prol do interesse público. Esta
prática não só valida o cumprimento da legislâção como reforça um engajamento
autêntico e responsável com os princípios éticos e sociais que orientam a gestão
dos recursos públicos, assegurando que as açôes governamentais refletem um
compromisso verdadeiro com a justiça, a transparência e a responsabilidade fiscal.

A relevância de um processo licitatório que efetivamente demonstra deságio vai
além do aspecto financeiro; ela toca a base dos princípios elencados no Art. 5s da
mencionada lei. Cada princípio-desde a legalidade e a moralidade at{a eficiência
e a publicidade-é um pilar que sustenta a integridade e a justiçaã;;r;;r;;
licitatório. O deságio, quando claramente demonstrado e justificado, conforme
abaixo especificado, serve como uma prova tangível de que a Administração está
agindo não apenas em conformidade com a lei, mas com um compromisso genuíno
para com o interesse público.

A seguir, apresentamos a demonstração do deságio obtido no certame, destacando
o impacto econômico e a vantagem financeira alcançada por meio da licitaçâo,
reforçando a efetivação cios princípios de economicidade e eficiência.

Rue ?? cls Í)*mrnbru, 3t$ - Ilairru Açuü* * §atun{a - tsar{
. {iuril,§resrtu$dla$gxnaà}.corn \"

AR,{

vÍ-
ln

ç

.oà

,yo:-v

)
'ÊJ

,o



Cânrarx l&luiripal
ül{PIr 35.ü

S.Destaque do Ranking de Maiores Economias Obtidas por Fornecedor
Para fornecer uma visão clara e detalhada sobre a eficiência do processo de pregão,
é essencial analisar e destacar as maiores economias obtidas por fornecedor. Este
ranking é uma ferramenta valiosa para avaliar o impacto financeiro das estratégias
de contratação e identificar quais fornecedores contribuem significativamente para
a maximização dos recursos públicos. Abaixo, apresentamos um modelo de tabela
que demonstra essas economias, classificando os fornecedores com base no
deságio oferecido e no valor absoluto economizado em relação às estimativas
iniciais do governo: 

\

Este ranking não apenas sublinha a eficácia da modalidade de pregão em promover
uma competição saudável e reduzir custos, mas também destaca a competência e
a confiabilidade dos fornecedores que conseguem oferecer as melhores condições
sem comprometer a qualidade e a conformidade com os termos contratuais. Utilizar
essas informações ajuda a administração pública a fazer escolhas informadas em
futuras licitações, fortalecendo as políticas de §asto público e assegurando um uso
mais eficiente dos recursos governamentais.

6. Encaminhamento para Decisáo
Após uma avaliação minuciosa e considerando a evidente demonstração de
economia e eficiência alcançadas, recomenda-se enfaticamente a continuidade da
utilização do pregão como estrategia primordial para contrataçôes públicas. Esta
modalidade tem provado ser excepcionalmente eficaz em promover atcompetição
leal e em maximizar o retorno sobre os investimentos públicos, conforrhe refletido
nos deságios significativos apresentados pelos licitantes.

A adjudicação deve ser concedida ao fornecedor que não apenas ofereceu o maior
deságio, mas também demonstrou plenamente sua capacidade e integridade para
cumprir com os termos contratuais estipulados. E imperativo que a escolha final
seja baseada em uma análise abrangente. que considere a sustentabilidade
financeira da oferta e a habilidade do fornecedor em aderir a todas as normativas e
expectativas de qualidade.

Esta recomendação visa não apenas assegurar a continuidade das práticas de
contratação eficientes, mas também fortalecer a confiança na integridade dos
processos de licitação, alinhando-os com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública. Portanto, a implementação desta decisão irá reiterar o comkomisso do
órgão em promover a transparência e a responsabilidade fiscal, enquanto obtém as
melhores condiçoes possíveis para o governo e a sociedade.

7. Conclusâo
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A modalidade de pregão eletrônico tem demonstrado ser uma
altamente eficaz no contexto das licitações públicas, contribuindo
significativamente para a otimização dos recursos públicos. Esta metodologia não
só possibilita uma substancial economia de custos, mas também garante a adesão
rigorosa aos princípios de transparência e competitividade, que são fundamentais
para a administração pública. A manutenção e continuidade desta prática são
recomendadas enfaticamente para assegurar a eficiência contínua nas práticas de
contratação pública

Este relatório destaca o compromisso da administração com a integridade,
eficiência e economicidade nas contratações públicas e salienta a capacidade do
pregão eletrônico de adaptar-se a um ambiente governamental em constante
mudança e às crescentes exigências da sociedade. Ao adotar consistentemente
esta metodologia, reforçamos a conformidade com as melhores práticas
internacionais e asseguramos que cada decisão de contratação maximize o valor
para o contribuinte, fortalecendo assim a confiança do público nas\.instituiçoes
governamentais.

E importante ressaltar que o pregão eletrônico minimiza os custos transacionais e
aumenta a competitividade, permitindo que qualquer licitante, com acesso à
internet, possa pafticipar dos certames de qualquer local. Contudo, a eficácia deste
processo depende crucialmente da competência e vigilância do pregoeiro em
aplicar os normativos adequadamente para iiesclassificar lances inexequíveis e
verificar a habilitação dos licitantes, protegendo a licitação contra práticas
irresponsáveis.

Além disso, o pregão eletrônico promove uma maior segurança na condução das
licitações, devido à sua ampla publicidade. Conforme análises de especialistas
como Marçal Justen Filho e Ronny Charles, o pregão eletrônico.traz vantagens
econômicas expressivas, amplia o número de licitantes potenciais eçimplifica o
procedimento licitatório, culminando em melhores preÇos e condiçôes para a
administração, sem comprometer a qualidade.

Esta prática não apenas suporta a transparência e eficácia das contrataçôes
públicas, mas também promove uma contratação mais justa e econômica. Portanto,
recomenda-se que, caso seja do entendimento da autoridade competente, o
processo seja adjudicado e homologado conforme discutido nesta nota técnica. Tal
ação não só será alinhada com as normativas e melhores práticas, mas também
reafirmará o compromisso do governo com a eficácia administrativa e o uso
responsável dos recursos públicos.

CATUNDA/CE; 01 DE ABRIL DE 2025
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
Mary Darlene Camelo de Lira

Ordenador(a) de Despesas
Catunda - CE

Assunto: Encerramento da Iicitação

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, alusivos ao processo licitatório ns CMC-
25.0L.22-0I-PE na modalidade Pregão, constãnte do processo administrativo ne
cMC-25.0L.22-OL-PE.

Em observância ao estabelecido no art.71 da Lei Federal ne 14.133 de 1s de abril
de 202L, encaminho à Vossa Senhoria o processo licitatório para que adote as
providências ca bíveis.

Para auxiliar, na análise e nas decisões subsequentes, anexei a futa técnica
detalhada referente ao certame. Este documento contém informações cruciais
sobre a condução do processo, a metodologia aplicada, e os resultados alcançados,
garantindo uma compreensão abrangente e precisa de todo o procedimento
licitatório.

CATUNDA/CE, 01 de abril de 2025
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TERMO DE ADJUDTCAçÃO
PREGÃO Ne CMC-25.Or..22-Or.-PE

Após analisado o resultado da licitação na modalidade Pregão ns CMC-25.OL.2?-OL-
PE, referente ao Processo Administrativo n0 CMC-25.01.22-O1--PE, o(a) Sr(a).
MARY DARLENE CAMELO DE L|RA, Ordenádor de Despesas do(a) CÂUnna
MUNICIPAL DE CATUNDA, nos termos do inciso lV do Art, 71 da Lei ns 14.133 de 1s
de abril de 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s)
item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDTCAçAO

23.585.365/000r-20 - CONFTANCA SERVTCOS LTDA \

o serviços
consultoria

de
em

pública junto a
Propria 12,00

UND. REF.

Mês , 10.116,67 9.s80,

V. TOTAL

00, 114.960,001
assessoria e
contabilidade
Câmara Municipal de
Prestação
assessoria e consultoria ao setor
pessoal junto a Câmara lt4unicipal
de

dos
L

2 Propria 12,00 Mês 7.9OO,OO l z.+OO,OO 88.800.00

VALOR TOTAL i 203.760,OO

Adiudicado para CONFIANCA SERVICOS LTDA inscrita no CNpl/MF: 23.585.365/0001-20, peto
melhor valor de R$ 203.760,00 (duzentos e três mil, setecentos e sessenta reais), em
ouo4l202s

48.299.06I./000l-28 - JR F.S|LVA LTDA

V. TOTAL

de serviços de

\

4 e consultoria
publica junto

em governança
a Câmara

Catunda/CE
Municioãl 

I
,_........"......"-,1,.

Propria 1.2,00 Mês 3, 3338.1 7.000,00 84.000,00

VALOR TOTAL 84.0OO,0O

Adjudicado para rR F.SILVA LTDA inscrita no CNPI/MF: 48.299.O6UOOO1-28, peto methor
valor de R$ 84.OOO,OO (oitenta e quatro mi! reais), em OL|O4|2O25..

24.606.111/OOOI-O4 - F L FRETTAS GOMES

osscnlçÃo V. TOTÂL

os serviços
assessoria e consultoria
licitações e contratos junto
Câmara Mu n!ç!p?l d9 Catuldq-CE

VALOR TOTAL

de
em

a
FL Mês 90.000.00

çLs 
jSà-

1-íi3

ÀR4

o)

3-{

Pí
o
n

MARCA QTD. REF. : V. UNIT.

3

90.000,00

kra fi? ds Íl*sptnbrx. 3lç - §airrtr&çrrde - Ca$nda - €eãr.ií
ca*:lar*.*atundxffsgxnnil.rom

ITEM DEscRrçÃo MARCA

MARCA QTD. UND. V. REF.

12,00
I
I

-,.,-,,,-,. -...,.,.,.,,,.,.,.,í-..

7.83 3,33 7.sqp0

ça-!!:lnd-,+ç-'E .

ITEM oescnrçÃo

ITEM



Adjudicado para F L FREITAS GOMES inscrita no CNPf/MF: 24.606.111/0001-04,
valor de R$ 9O.OOO,OO (noventa mil reais), em OLtO4t2O25.

\
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TERMo DE HoMoLocAçÃo DA pREGÃo Ne cMc-2s.or.:22-or.-pE

Aos um dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). Mary Darlene Camelq de Lira, na
qualidade de Ordenador(a) de Despesas do(a), CÂMRRA MUN|CIPAL DÉ CATUNDA,
no uso de suas atribuições, HOMOLOGA a adjudicação da licitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônico pe CMC-25.0L.22-0L-PE, referente ao Processo
Administrativo ns CMC-25.01.22-0l-PE.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

23.585.365/000r-20 - CONFTANCA SERVTCOS LTDA

114.960.00

dos serviços de

Mês 88.800,00

VALOR TOTAL 203.760,O0

Homologado para CONFIANCA SERVICOS LTDA inscrita no CNpJ/MF: 23.585.365/0001-20,
pelo melhor valor de R$ 203.760,00 (duzentos e três mil, setecentos e sessenta reais), em
oLlo4l202s

48.299.061/000l-28 - JR F.S|LVA LTDA

assessoria
e consultoria em governanÇa
publica junto a Câmara Municipal Propria 12,00 8.1 3 3,33 7.000,00 84.000,00
de Catun

VALOR 84.OOO,00

Homologado para JR F.SILVA LTDA inscrita no CNpJ/MF: 48.299.0611000I-29, peto melhor
valor de R$ 84.OOO,OO (oitenta e quatro mi! reais), em OL|O4|ZO2S.

24.606.t11lOOOl-O4 - F L FRETTAS GOMES

2
assessoria e consultoria ao setor
pessoal junto a Câmara [4unicipal
de Catunda-CE

12,00

Mês

QTD.rrEM DEscR!ÇÃo UND. V. REF. V. UNIT.

Prestação dos serviços de
assessoria e consultoria em
contabilidade pública junto a
Câmara Municipal de Catunda-CE

l- Propria 12,00 9.580,00

tr
10.116,67

Propria 7.900,00 7.400,00

trkra XT c[* §*§ffib§$- §t*; §Ea§rrr* &çude,- {'-xsernda - {*nrri
cat u*r:acatuncÍaff gxn ai.§"roc:

Câmara lWu*icipal de
tf,iF§:

MÀRCA V. TOTAL

Mê5

ITEM orscerçÃo MARCÂ QTD. UND. V- REF. V. UNIT. V. TOTAL

4

1

1

i
I

1



de eatunda

VALOR TOTAL

Homologado para F L FREITAS GOMES inscrita no CNPJ/MF: 24.6O6.111/OOO1-O4, pelo
melhor valor de Rg 9O.OOO,OO (noventa mil reais), em OLlO4l2O25.

,000,00

90.ooo,00

A^l^ 0.,*l- ú Á-^
Camelo De Lira \

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

kla I? ds §*aembm, 3tT - §airro Âçud* - Catunda - e*srá
ram a raç atu*da§ grn ai}.r*r*r

\.
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MARCA QTD.

3
assessoria
licitações
Câmara Mr

consultoria
contratos junto

e em
e a

12,00FL Mês 7.833,33 7.s00,00

tlriFlr

V. REF. v.lTEM DEscRrçÃo
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MINUTA DE EDTTAL DE CONCORRÊNCn Ne XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9
{ { p rocesso_a d m i n istrativo. g et-n u mero_d i sp layl defa u lt:,,--,' } }

Torna-se público que o(a) {{unidade_gestora.descricaoldefault:,'--,,}}, por meio
do(a) Pregoeiro, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma elãtrônica, nos
termos da Lei ns L4.L33, de Ls de abril de 2A2L, e demais normas aplicáveis e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edita!.

Data da sessão públicai
Horário da sessão pública:
Critério de julgamento:
{ {processo-administrativo.criteriojulgamento.get_tipo_contrasJao_displ
!yldefault:"--")) . por
{ {processo-administrativo.get_criterio_apuracao_displaytdefault.,,--,,} }Modo de disputa:{{processo_administrativo.get_modo-disputa_displayt
default:"--") )
Link:compras. m2 atecnolog ia.com. br

1. DO OBJETO
1.1' O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
{{processo-administrativo.objetoldefaultt"--"}}, conforme condições, quántidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I.2. A licitação será subdivida em
{ { processo-ad m in istrativo. get_criterio_a pu racao_d isplayldefault: "--" } }, conforme
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos {{processo_administrativo.get_criterio_apuracao_displayldefault:"--;}}
forem de seu interesse. -

1.3. O critério de julgamento adotado r sêrá o
{ { p rocesso-a d m i n i stra ti vo. c ri te ri oj u I g a mentó. g et_ti po_co n trata ca o_d i spl a y Idefault:"--")) por {{procelso-administiatúo.gêt_criterio_apuracaó_Oisptayl
default:"--")), observadas as exigências contidas nestê rãitat e sãus Anexoã qranÉd
às especificações do objeto.

2. DA PART|C|PAçÃO NA LICITAçÂO
2.L. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatíve! com o objeto desta Iicitação, e que estejam com seus dados cadastrajs
regular junto ao provedor do sistema.
. {o/oif processo-administrativo.processo_exclusivo_me_epp %I Z.l.T. Os itens

da presente licitação, em observância ao dis[osto no a?t. +g,'àa tái complementar
ns 12312006, destinam-se EXCLUSIVAMENTEà participação de MICROEMpRESA - ME
e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3e,
da Lei Complementar ns L23|2OO6.

$s

\
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2.1.1.1.A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utili dos
benefícios concedidos pela LC ns L2312006 por licitante que não. se enquadra na
definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame,
sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do CADASTRO
DE FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das démais cominaçôes legais. {%else Yo}{o/oif
IrENS_PROCESSO_EXCLUSIVO_ME_Epp%) 2.1.1. para o(s)* item(ns)
{{lrENS_PROCESSO_EXCLUSIvo_ME_EPP}}, a participação é e}ctusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
complementar ne 123, de L4 de dezembro de 2006. {%endif%}{o/oendifo/ol
2.2.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida pára
fins de enquadramento como empresa de pequ.eno porte.
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à áferação dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizàdos.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ns
14.133, de 2O2L, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne
123, de 2006.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7 .2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação. versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projêto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5ló (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.7.5. aquele que nrantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Rua t?,ai* Serprxârr*l, I,I§ * §ssrra Sçude - Cxtmnda * t*ar.á
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos te
ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submis§ão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabal h ista ;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.7.L0. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,

atuando nessa condição;
2.7.LL. Não poderá pafticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de intêresses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § Ie do art. 9s da Lei ns I4.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de emlrresa que preste
assessoria técnica.
2.LO. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no
apoio das atividades de ptanejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agehtelpúblicos do
órgão ou entidade. .

2.LL. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
2.L2. O disposto nos itens 2.7.2. e2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
2.13.Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei ns 14.133/2021
2.L4. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica. \3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
{o/oif FASE_INVERTIDA%}3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação
antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.{%else %o}3.L. Na
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presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de ap
propostas e lances e de julgamento. {%endif%} \
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com {o/oif processo_ad ministrativo.criterioj ulga mento.tipo_contratacao
== L o/o) o preço {o/oendifo/o} {%tf
processo_administrativo.criteriojulgamento.tipo_contratacao == 5 o/o\ o percentual
de desconto{%endifo/o}, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma' e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com {%if
processo_administrativo.criteriojulgamento.tipo_contratacao := L %\ o
preço{ o/oe ndifo/o} {o/oif processo_adm in istrativo.criterioju lga mento.tipo_contratacao
== 5 o/oj o percentual de desconto{%endiÍy"}, observado o disposto nos itens 7.1.1
e 7.11.1- deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Qital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integrãlidade dos
custos para atendimento dos cjireitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
i nstru mento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7o da Constituição Federai;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos ll! e lV do art, Ie e no
inciso lll do art. 5s da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no
8.213, de 1991.
3.5. O licitahte organizado em cooperativa deverá declarar, ainda):srn campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n'
14.133, de 2021.
3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabeiecidos no art. 3o da Lei Complementar ne 123, de
2006, estando apto a usufruír do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42a49, observado o disposto nos §§ la ao 3e dp art.4s da Lei ns 14.133, de 2O2L.

3.6.1. no item exclusivo para paÉicipaçáo de microempresas e
empresas de pequeno poÊe, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa. 
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.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4,6 sujeita
s sanÇões previstas na Lei ne 14.133, de202L, e neste Edital.
.8. Os !icitantes poderão retirar ou. substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
e habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação dàiproposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessâo pública e da fase de envio de lances.
3,10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo
acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçâo ou de
sua desconexão.
3.L2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema quatquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: \

4.L.L. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
4.L.2. Marca, quando cabível;
4.1.3. Fabricante, quando cabível;
4.L.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
4.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comertiais e quaisquer outros que incidám
direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços oferta'Jos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da errrpresa nos últimos doze meses.
4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na

\
planilha, no

pagamento serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como cie fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, ern quantidades e 'qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. o prazo de validade da proposta não ser'á inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
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4.9. Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabeleci dos nas
regência de contrataçÕes públicas, quando participarem de licitações públi

{%if processo administrativo.criteriojulgamento.tipo_contratacao :: 5
%\4.9.1-. O preço já deõrrente da aplicação Oã aésconto ofertãdo deverá respeitar
os preços máximos previstos no item 5.9.{%endtfo/o}
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas'necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso lX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por soQ"epreço na
execução do contrato. 1

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO Oe LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edita!.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de me.nsagens entre o
Agente de Contratação e os licitantes.
5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5.O lance deverá ser ofertado por
{ { p rocesso_ad m i n i strativo. c rite ri oj u ! g a m e nto. g et_ti po_co n t rata cao_d i fpl ay Idefault:"--")) do {{processo_administrativo.get_criterio_apuraLao_displayl
default:"--") )
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de {o/oif
processo_administrativo.criteriojulgamento.tipo_contratacao == I %oj valor
i nfe ri or{ % en dif%} {o/oif
processo_administrativo.criteriojulgamento.tipo_contratacao == 5 o/o\ percentual
de desconto superior{%endif%} ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
5.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entie os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de
{ { processo_ad m in istrativo.va lor i nterval o la nce d isplayl defa ult: "--" } }
({{processo administrativo.valoi intervalo lance_OiiptáVlOefault:"--';l
valor_po r_extenso_money ) ) )
5.9. õ licitante pãOerá, uma única vez, exctuir seu último lance bfertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
5.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
agente de contratação para que o mesmo adote as providências cabíveis.
5.L0. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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{o/oif processo_a d m i n i strativo. i s_mod o_d isputa_a be rto o/o} 5.1 1. Será a
envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.LL.L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.LL.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

5.L1.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

5.1l.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o(a) agente de contratação(a), assessorado pela equipe de
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

5.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relâçãq à proposta
classificada êm segundo lugar for de pelo menos 5o/o (cinco por cento),t agente de
contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das denrais colocações.

5.11.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para a presentar lances intermed iários. {%endif% }
{o/oif processo_ad ministrativo. is_modo_disputa_a berto_fechado o/o}6.L!. Se rá
adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", êJTt que os licitantes apresentarãg lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determínado, findq o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

5.LI.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os.das ofertas com
preços. até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance firtal e fechado
em até cinco minutos,o qua! será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.IL.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.11.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.11.3.1. Não havendo lance finàl e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de ctassificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.L1.4.Definida a melhor prôposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de.pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de
contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações. \
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5.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
para apresentar lances intermediários.

5.11.6.Serão considerados intermediários os lances:
I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de

julgamento de maior lance;
ll - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotaddl. os demais

critérios de ju lga mento. {o/oendifo/o}
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o agente dê contratação, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
5.16..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de
contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
5.L7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vtlor de sua
proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.18.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até l0% (dez por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto \5.18.3: Caso a microempresa ou a empresa de pequeno pôrte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de l0o/o (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.L9.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta abetto
e fechado,
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5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ns L4.L33, de 2021, r

5.19.1.1. disputa final, hipótese em qúe
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.L9.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.L9.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa.de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle. \

5.L9.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucedsivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasi leiras;
5.19.2.3. empresas que invistam'em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
5.L9.2.4. empresas que comprovem a prática de mitig.ação, nos termos

da Lei ns 12 .L87, de 29 de dezembro de 2009,
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do primeiro colocado permanecer {%it
processo_administrativo.criteriojulgamento.tipo_contratacao := L o/o\ acima dopreço máximo{%endif%} {%if
processo_administrativo.criteriojulgamento,tipo_contratacâo : : 5 %I inferior ao
desconto{o/oendifo/o}definido para a contratação, o agente de contratàção poderá
negociar condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação iniciaimente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais'bem classificado
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realízada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.20.5. E facultado ao agente de contratação prorrogar o prázo g,stabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, anteE de findo o
prazo.
5.2L. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o
licitante provisoriamente ciassificado em primeiro lugar atende às condições de
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\
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei na 14.133,
legislação correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente qua
existência de sanção que impeça a patticipaç ão no celtame ou a futura
contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela Controladoria Geral da União,
https ://www. po rta I tra ns pa re n c i a. g ov. brls a n coe§/ce i s ; ?
ordenarPor: nome&d i recao =asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Controladoria-Geral da
https ://www. po rta I tra nspa re n c i a. g ov. b r/sa n coes/cn e p ?
ordenarPo[: Ítotrê&d irecao =asc.

pela
União,

6.2.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
góclo majolitário, por força da vedação de que trata o art. r{ da Lei n"
8.429, de 2 de junho de L992. 1

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros,

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.3.3. Constatada a exístência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado_ de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente dõ contrataçâo
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

-itens 
2.6\e 3.6 deête

Edita!.
6.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7 .L. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
6.7.3. apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.

\
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{% SE_OBRAS_SERVICOS_ENGENHARIA a/o}6.8. Em contratação de
engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
considerará o seguinte:

6.8,1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por.preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização dôUsobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequÍveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.8.4. Será exigida garantia adicional do'licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85%o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantiasexigíveis de acordo com a Lei,
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido.decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Egrmação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeirõ lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçôes e Despesas
lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitáríos, no
caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequaçôes
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepciônal
aditamento posterior do contrato.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá'ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar 
"rhr ou falhas

que não alterem a substância das propostas;
6.LL.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção

a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
{% FTMSE%)
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 5!o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do agente de contratação, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta,
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão se
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido'decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÇão da proposta.
6,11. Erros no preenchimento da planilha não constituem.motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá'ser ajustada pelo fofuecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
7. DA FASE DE HABILITAçÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do Iicitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns Í4.133, de
202L.

7.L.1. A docurnentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidaÉ mediante Uocumentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7,3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contratos, os documéntos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apóstilados nos
termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.
7'4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser apresentados em
original ou por cópia.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgâo ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ns 14. L33l2o2L.
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ns 14. L33t2o2L).
7.7.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de içbilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de caigos para pessoj co-
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstaé em lei e em outras
normas específicas.
7'8' O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidãde dos custos pàra
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Õonstituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normâs infralegais, nas êonvençôes coletivaé Oe trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na.daia de entrega das propostas.

fura 3? Se. §ua*mtr:ll- § I:* * §xir,rtr Açude - {-*tunda - fleará

çts'j$g-
7(.
on

o
a
uJ
.o

rn.rcar§.*atrr er daff gm *iI.ca:vr



C*mara ttr?uniripal dr Cefunda
tlSF[:§5.ü

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de
nos documentos por ele abrangidos.

7.9.L. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchi
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
7.L0. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, irnediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
7.LL. A verificação pelo agente de contrataçâo, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidôes constitui meio Iegal de protp, para fins
de habilitaçâo.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do agente de contratação.
7.LL.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
7.L2. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou .a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.L2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.T2.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apretÊntação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.L3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

7.13.1. complementação de informaçôes acerca dos documentos já
apresentados pelos Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.L3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostasl
7.L4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.L5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências par.a habilitação, o
agente de contratação exarnÍnará a proposta subsequente e assim sucqg;sivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda "ao presente
edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.
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